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PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 976-13.2014.6.00.0000!

TERMO DE ABERTURA 

Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze, procedi 
à abertura do anexo 1,Qà.f12;. 

Eu	 da Coo rdenadoria de Registros Partidários, Autuação 
e Distribuiçãd- CPADI, lavrei o presente termo. 
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PARTIDO DOS TRABALHADORES 

DIRETÓRIO ESTADUAL DE E1 
MATO GROSSO 

PRESTAÇAO DE CONTAS 
CAMPANHA ELEITORAL 2014 * * * * * 

1
CONTRATOS PRIMEIRO TURNO 

VOLUME 1 

******* ******



RECIBO ELEITORAL - VIA CANDIDATO(A)	 1	 ELEIÇÕES 2014 
Unidade Eleitoral.	 Numeração 

BRASIL -	BR	 100013.01.00000.BR.004241J 

Partido Político 

13 - PT - Partido dos Trabalhadores 
CNPJ Número e Nome do candidato/comitê financeiro/Partido (nível de direção) 

20.570.27410001-23 113 - DILMA VANA ROUSSEFF - Presidente 
Dados bancários do Doador 

N	Banco N2 Agência N2 Conta Corrente NQ Cheque N9 DOC/TED/Operaçâo 

Estimável em dinheiro - descrição resumida dos bens/serviços recebidos em doação 

CONTRATACOES A FAVOR DA CANDIDATURA DA PRESIDENTA - Despesas com pessoal 

Outra forma de arrecadação - descrição do tipo 

Estimado 

Valor em R$ Valor por extenso 

113.225,00 Cento e treze iill, e duzentos e vinte e cinco reais 

Doação efetuada por: CPF/CNP3 

Direção Estadual/Distrital 101.872.993/0001-54 

Endereço do doador 

RUA DES.	JOSE DE MESQUITA, 667,	Bairro: ARAESCE:	78005190 CUIABÁ - MT 

Assinatura do doador Telefone do doador (com DDD) L

Ç	2-QO6 
Nome do doador originário (Se o doador for partido, comitê ou candidato) CPF/CNPJ do doador originário 

JBS S.A.	 102.916.265/0001-60 

Nome do responsável pela emissão do recibo CPF do responsavél pela emissão do recibo 

oi	 st \\J, 0D26.3 8 1. 
Assinatura do Data da emissão do recibo 

Emissão	i Ó 14afao 12 turno e, no caso de 2 2 turno, até o dia 25/11/2014.



-.	,Ã 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 

01.872.993/0001-54, doravante denominada simplesmente DOADOR, firma no presente Termo 

de Doação, para os devidos fins legais, QUE DOOU a ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEF 

PRESIDENTE, devidamente registrado no Tribunal Superior Eleitoral, inscrito regularmente no 

CNPJ sob o n°. 20.570.274/0001-23, o seguinte bem estimável:

NOME CPF DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 

ADRIANA DA SILVA SANTOS 033.646.971-32 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
ADRIANA SANTANA DA SILVA 023.560.981-19 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
ADRIANE MARQUES DA CONCEIÇÃO 975.809.451-34 Mobilização 24 DIAS R$ 600,00 
ADRIANO DAMACENO LINO 012.340.471-10 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
ADRIELE SILVA DE ASSIS 039.942.491-12 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
AILTON SILVA DE CASTRO 030.224.361-57 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
ALCIDES MARTINS DOS SANTOS 848.639.271-34 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
ALVARO POLIDO CARDOSO 699.475.201-10 Mobilização 24 DIAS R$ 800,00 
ANA CRISTINA LEAL DA SILVA 007.139.981-05 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
ANA LUCIA FERREIRA NUNES 035.626.681-80 Mobilização 20 DIAS R$ 50000 
ANETE LEMES DO PRADO 103.049.081-34 Mobilização 18 DIAS R$ 450,00 
ANTONIO ALMEIDA MARTINS 918.840.041-72 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
ANTONIO DE FATIMO FERRAZ 502.660.411-04 Mobilização 31 DIAS R$ 1.000,00 
APARECIDO ALVES PAULINO 566.325.508-78 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
ARNALDO MARQUES DA SILVA 107.061.511-00 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
ARTHUR PRATTS MEIRA MARTINS 020.930.721-81 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
AVELINA MARTA DE SOUZA 003.506.221-59 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
BENEDITA EDIL DA SILVA 650.189.231-72 Mobilização 25 DIAS R$ 625,00 
BERNARDINA APARECIDA ALMEIDA 
MARTINS 027.306.941-10 Mobilização 25 DIAS R$ 625,00 
CARLIANE LIMA DA SILVA 013.323.641-28 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
CARLITO ALVES DA SILVA 329.436.441-53 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
CARLOS MARTINS DOS SANTOS 369.500.922-53 Mobilização 60 DIAS R$ 3.000,00 
CARMEM LUCIA PEDROSA DE 
ALMEIDA 012.886.341-29 Mobilização 25 DIAS R$ 625,00 
CINTIA PAULA TARELLI TEIXEIRA 033.251.851-50 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
CIRLENE SOUSA COSTA 496.418.911-20 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
CLAUDIA RODRIGUES RIBEIRO 930.369.731-68 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00
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CLAUDIO JOSE ALVES 616.477.991-04 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
DEBORA RAMOS DE ARAUJO 035.234.061-45 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
DEJANIRA MAGALHAES CAMPOSANO 733.453.691-68 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
DEUNILDE DA SILVA NEVES 545.996.011-87 Mobilização 24 DIAS R$ 600,00 
DIEGO ARTHUR GUANES SORIA 049.036.461-65 Mobilização 26 DIAS R$ 650,00 
DIEGO DE CARVALHO FIALHO 029.565.131-84 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
DIRCEU BATISTA GOMES FILHO 038.438.781-02 Mobilização 18 DIAS R$ 450,00 
DOMINGAS MARTINS FERREIRA 026.244.231-09 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
EDIMARA BORDIN SALGADO 019.820.041-26 Mobilização 60 DIAS R$ 5.000,00 
EDNA CRISTINA BÁRBARO SARAIVA 913.170.029-20 Mobilização 60 DIAS R$ 1.500,00 
ELENICE PORCIDONIA DE SOUZA 012.235.521-01 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
ELIANE CAMILO 569.377.761-87 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
ELIANE MARQUES DE ARRUDA 007.180.631-80 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
ELISVANIA APARECIDA PEREIRA DE 
REZENDE 935.883.641-53 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
ENEGIDIA GEMINA DE MORAIS 042.277.221-60 Mobilização 24 DIAS R$ 600,00 
EVA MENDES DE OLIVEIRA 104.503.941-15 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
FABIOLA MARIA DOS SANTOS 028.460.561-10 Mobilização 13 DIAS R$ 325,00 
FERNANDA CRISTINA PETRAZZINI 020.577.621-30 Mobilização 15 DIAS R$ 375,00 
FLAVIA MONIQUE LISBOA RAMOS 025.573.491-35 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
GERMINO DA SILVA BREJO 141.612.061-00 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
GISELE DE QUADROS PRATES 002.868.031-60 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
GISELE DO COUTO PEDROSO 960.576.101-72 Mobilização 25 DIAS R$ 625,00 
GISELE MAGALHAES CAMPOSANO 002.912.401-86 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
GLEICE MAGALHAES CAMPOSANO 012.388.971-50 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
INES DIAS 890.462.691-91 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
IZABEL DE ALMEIDA SILVA 012.419.161-44 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
JANINE ALVES DA GUIA 035.719.721-63 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
JOAO MARIA DE CARVALHO 393.775.041-04 Mobilização 20 DIAS R$ 2.000,00 
JOCELINO SOARES DE AMORIM 483.276.461-68 Mobilização 31 DIAS R$ 2.000,00 
JORGE OLAVO DE CASTRO 012.085.411-29 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
JORGE RUAN DE OLIVEIRA 043.493.831-90 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA NETO 040.661.011-86 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
JOSÉ APARECIDO DA SILVA 935.469.041-68 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
JOSE DIAS DE SOUZA 406.603.201-00 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
JOSE FERREIRA DA SILVA 204.553.131-72 Mobilização 26 DIAS R$ 650,00 
JOSE FERREIRA NOBRE 598.463.644-15 Mobilização 24 DIAS R$ 600,00 
JOSE VICENTE DA SILVA 395.746.791-87 Mobilização 17 DIAS R$ 425,00 
JOSEFA BARBOSA DE ALMEIDA 014.437.961-90 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
JUNIOR CESAR BATISTA 002.732.561-06 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
KEVENY VINICIUS NUNES XAVIER 052.157.711-03 Mobilização 26 DIAS R$ 650,00
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FIs. Oi 

KUEL FABIANA DO NASCIMENTO 
SOUZA 014.656.771-43	Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
LAIANE SILVA BRUNK DOS SANTOS 041.216.391-89 Mobilização 24 DIAS R$ 600,00 
LAMBERTE MARTINS 078.356.631-04 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
LEILA FERREIRA DE SOUZA 008.008.351-07	Mobilização 18 DIAS R$ 450,00 
LEYDIANE FERREIRA ANDRADE 023.466.011-28 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
LINDINALVA PEREIRA ARAUJO 616.599.161-00 Mobilização 26 DIAS R$ 650,00 
LOURDES BROLHI 344.388.310-91 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
LUCIA FRANCISCA DE SOUZA 028.384.451-54 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
LUCIANO ARRUDA DUARTE 014.062.931-99 Mobilização 60 DIAS R$ 5.000,00 
LUCIMAR CANDIDA DE RESENDE 593.414.831-15 Mobilização 26 DIAS R$ 650,00 
LUIZA MENDES CAMPOS 523.120.201-06 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
LUZIA ERONDINA DA SILVA DOS 
SANTOS 008.543.771-90 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
MAKEILA DOS SANTOS GUIMARAES 026.127.261-60 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
MARCELA DE SOUZA ALVES 981.835.321-87	Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
MARCO ANTONIO VEIGA 395.033.999-04 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
MARIA ALAERCE DOS SANTOS 286.139.292-49 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 004.132.231-24 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
MARIA DE FATIMA MILANI DE 
GOUVEIA 047.751.728-59	Mobilização 13 DIAS R$ 325,00 
MARIA PEREIRA DA SILVA 304.741.241-34 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
MARILUCE MARIA  MIRANDA 003.089.201-55 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
MARILZA GALLAN FLOR 835.201.981-34 Mobilização 60 DIAS R$ 3.000,00 
MATEUS FELIPE DE SOUZA MARTINS 027.943.711-00 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
MAYRA LINO FIGUEIREDO 046.814.211-89 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
MICHELLY NOGA DA LUZ 029.553.121-50 Mobilização 31 DIAS R$ 2.500,00 
NADIA JAMAINARA MARTINS 041.897.501-90 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
NAIARA VIEIRA BENEDITO 052.782.501-86 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
NATHALIA ROCHA PEREIRA 054.545.021-70 Mobilização 31 DIAS R$ 2.000,00 
NEIDE FERREIRA MENDES 536.277.761-00 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
NOELI CAROLINA ESCHER BARARO 880.956.149-04 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
ONESIO DE SOUZA AMORIM 616.084.081-91 Mobilização 24 DIAS R$ 600,00 
PAMELA DOS SANTOS ALMEIDA 029.582.411-57	Mobilização 13 DIAS R$ 325,00 
PAULO AUGUSTO MARIO ISAAC 779.445.188.49 Mobilização 31 DIAS R$ 2.000,00 
POLIANA RODRIGUES BISPO 050.292.181-14 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
PRICILA KELI OLIVEIRA 025.549.621-46 Mobilização 15 DIAS R$ 375,00 
RAYANE KESSI DOS SANTOS XIMIM 040.052.631-00 Mobilização 26 DIAS R$ 650,00 
REGIANE PIRES FERNANDES 009.768.821-59 Mobilização 60 DIAS R$ 3.000,00 
RONIE SERGIO PETRENKO 830.379.931-20 Mobilização 18 DIAS R$ 450,00 
ROSANGELA ALVES DE SOUZA 972.511.861-87 Mobilização 13 DIAS R$ 325,00 
ROSANGELA ROSA DE SOUZA 014.624.201-76	Mobilização 26 DIAS R$ 650,00
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SANDRA BUENO DA SILVA DUARTE 893.442.511-34 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
SEBASTIANA PIRES SANTANA 593.129.981-53 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
SEBASTIANA ZULMIRA ARTIAGA 017.093.001-75 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 
SILVIA ANGELICA MACHADO 766.501.629-49 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
STEPHANI FELIX DOS SANTOS 020.204.691-54 Mobilização 24 DIAS R$ 600,00 
TATIANE RODRIGUES MELO 014.958.931-03 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
TEREZINHA JESUS OLIVEIRA LIMA 318.663.521-72 Mobilização 60 DIAS 3.000,00 
THAIS CAROLINE SANTOS AS 032.909.741-54 Mobilização 18 DIAS R$ 450,00 
THAIS NARA MENDES DOS SANTOS 034.587.591-58 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
THEINY DE SOUZA FERREIRA 055.335.791-33 Mobilização 26 DIAS R$ 650,00 
THOMAZ AQUINO DE OLIVEIRA 441.806.081-20 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
VALDINEY BISPO DE GUSMAO 744.808.391-00 Mobilização 31 DIAS R$ 1.000,00 
VALDIR MAGNO DE MOURA 594.214.601-20 Mobilização 19 DIAS R$ 475,00 
VALMIR JOSE ALVES 468.602.581-87 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
VITOR DA SILVA OLIVEIRA 009.727.481-05 Mobilização 24 DIAS R$ 800,00 
WALBER APARECIDO PEREIRA E 
SILVA 038.956.571-74 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 
WANDERLEI VALERIANO DE SOUZA 015.858.481-31 Mobilização 26 DIAS R$ 650,00 
WILLIAN CARVALHO LEDESMA 040.811.001-52 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 
WILSOM FERREIRA CARDOSO FILHO 026.300.001-09 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS DE PESSOAL R$ 113.225,00 (TREZE MIL DUZENTOS E VINTE E 

CINCO REAIS). 

Para doações estimáveis em dinheiro, conforme previsto na Lei 9.504/97, art. 23 § 2o, e na 

Resolução 23.406/14 do TSE, art. 23 § 2o e art. 26, § 3o, deve ser emitido o respectivo recibo 

eleitoral, no valor total de R$ 113.225,00 (Treze Mil Duzentos e Vinte e Cinco Reais). 

O presente Termo de Doação, devidamente assinado pelo DOADOR, supre a necessidade de apor a 
assinatura do mesmo no recibo eleitoral acima citado. 

Cuiabá - MT, 26 de outubro de 2014.

WL 
Wilhian César Sampaio 



Presidente PT MT



R$ 625,00 

R$ 1.125,00 

R$ 750,00 

R$ 3.000,00 
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CPF	1 DESCRIÇÃO 1 QUANT. 1 VALOR 

033.646.971-32 Mobilização 

023.560.981-19 Mobilização 

975.809.451-34 Mobilização 

012.340.471-10 Mobilização 

039.942.491-12 Mobilização 

030.224.361-57 Mobilização 

848.639.271-34 Mobilização 

699.475.201-10 Mobilização 

007.139.981-05 Mobilização 

035.626.681-80 Mobilização 

103.049.081-34 Mobilização 

918.840.041-72 Mobilização 

502.660.411-04 Mobilização 

566.325.508-78 Mobilização 

107.061.511-00 Mobilização 

020.930.721-81 Mobilização 

003.506.221-59 Mobilização 

650.189.231-72 Mobilização 

027.306.941-10 Mobilização 

013.323.641-28 Mobilização 

329.436.441-53 Mobilização 

369.500.922-53 Mobilização

31 DIAS 

31 DIAS 

24 DIAS 

60 DIAS 

31 DIAS 

31 DIAS 

60 DIAS 

24 DIAS 

60 DIAS 

20 DIAS 

18 DIAS 

31 DIAS 

31 DIAS 

60 DIAS 

20 DIAS 

31 DIAS 

20 DIAS 

25 DIAS 

25 DIAS 

60 DIAS 

31 DIAS 

60 DIAS

NOME 

ADRIANA DA SILVA SANTOS 

ADRIANA SANTANA DA SILVA 

ADRIANE MARQUES DA CONCEIÇÃO 

ADRIANO DAMACENO LINO 

ADRIELE SILVA DE ASSIS 

AILTON SILVA DE CASTRO 

ALCIDES MARTINS DOS SANTOS 

ALVARO POLIDO CARDOSO 

ANA CRISTINA LEAL DA SILVA 

ANA LUCIA FERREIRA NUNES 

ANETE LEMES DO PRADO 

ANTONIO ALMEIDA MARTINS 

ANTONIO DE FATIMO FERRAZ 

APARECIDO ALVES PAULINO 

ARNALDO MARQUES DA SILVA 

ARTHUR PRATTS MEIRA MARTINS 

AVELINA MARTA DE SOUZA 

BENEDITA EDIL DA SILVA 

BERNARDINA APARECIDA ALMEIDA 
MARTINS 

CARLIANE LIMA DA SILVA 

CARLITO ALVES DA SILVA 

CARLOS MARTINS DOS SANTOS

CARMEM LUCIA PEDROSA DE ALMEIDA 012.886.341-29 Mobilização 25 DIAS R$ 625,00 

CINTIA PAULA TARELLI TEIXEIRA 033.251.851-50 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

CIRLENE SOUSA COSTA 496.418.911-20 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 

CLAUDIA RODRIGUES RIBEIRO 930.369.731-68 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

CLAUDIO JOSE ALVES 616.477.991-04 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00



.

DEBORA RAMOS DE ARAUJO 035.234.061-45 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

DEJANIRA MAGALHAES CAMPOSANO 733.453.691-68 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 

DEUNILDE DA SILVA NEVES 545.996.011-87 Mobilização 24 DIAS R$ 600,00 

DIEGO ARTHUR GUANES SORIA 049.036.461-65 Mobilização 26 DIAS 

DIEGO DE CARVALHO FIALHO 029.565.131-84 Mobilização 31 DIAS , f 
DIRCEU BATISTA GOMES FILHO 038.438.781-02 Mobilização 18 DIAS

wzoso 
R$ 450,00 

DOMINGAS MARTINS FERREIRA 026.244.231-09 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 

EDIMARA BORDIN SALGADO 019.820.041-26 Mobilização 60 DIAS R$ 5.000,00 

EDNA CRISTINA BÁRBARO SARAIVA 913.170.029-20 Mobilização 60 DIAS R$ 1.500,00 

ELENICE PORCIDONIA DE SOUZA 012.235.521-01 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 

ELIANE CAMILO 569.377.761-87 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 

ELIANE MARQUES DE ARRUDA 007.180.631-80 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 

ELISVANIA APARECIDA PEREIRA DE 
REZENDE 935.883.641-53 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

ENEGIDIA GEZUINA DE MORAIS 042.277.221-60 Mobilização 24 DIAS R$ 600,00 

EVA MENDES DE OLIVEIRA 104.503.941-15 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

FABIOLA MARIA DOS SANTOS 028.460.561-10 Mobilização 13 DIAS R$ 325,00 

FERNANDA CRISTINA PETRAZZINI 020.577.621-30 Mobilização 15 DIAS R$375,00 

FLAVIA MONIQUE LISBOA RAMOS 025.573.491-35 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

GERMINO DA SILVA BREJO 141.612.061-00 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 

GISELE DE QUADROS PRATES 002.868.031-60 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

GISELE DO COUTO PEDROSO 960.576.101-72 Mobilização 25 DIAS R$ 625,00 

GISELE MAGALHAES CAMPOSANO 002.912.401-86 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 

GLEICE MAGALHAES CAMPOSANO 012.388.971-50 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 

INES DIAS 890.462.691-91 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

IZABEL DE ALMEIDA SILVA 012.419.161-44 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 

JANINE ALVES DA GUIA 035.719.721-63 Mobilização 20 DIAS R$ 500,00 

JOAO MARIA DE CARVALHO 393.775.041-04 Mobilização 20 DIAS R$ 2.000,00 

JOCELINO SOARES DE AMORIM 483.276.461-68 Mobilização 31 DIAS R$ 2.000,00 

JORGE OLAVO DE CASTRO 012.085.411-29 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00



JORGE RUAN DE OLIVEIRA 043.493.831-90 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA NETO 040.661.011-86 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 935.469.041-68 Mobilização 60 DIAS R$ 1.125,00 

JOSE DIAS DE SOUZA 406.603.201-00 Mobilização 31 DIAS 

JOSE FERREIRA DA SILVA 204.553.131-72 Mobilização 26 DIAS f7	650,04 

JOSE FERREIRA NOBRE 598.463.644-15 Mobilização 24 DIAS
.r4i$	_j w

R$ 600,00 

JOSE VICENTE DA SILVA 395.746.791-87 Mobilização 17 DIAS R$ 425,00 

JOSEFA BARBOSA DE ALMEIDA 014.437.961-90 Mobilização 31 DIAS R 750,00 

JUNIOR CESAR BATISTA 002.732.561-06 Mobilização 31 DIAS R$ 750,00 

KEVENY VINICIUS NUNES XAVIER 052.157.711-03 Mobilização 26 DIAS R$ 650,00 

KUEL FABIANA DO NASCIMENTO SOUZA 014.656.771-43 Mobilização j 31 DIAS 1	R$ 750,00



CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS POR PRAZO. 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

1i SOR 

13 
Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ _MF sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ADRIANA DA SILVA SANTOS, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 2092753-3 SSP/MT e do CPF n o . 033.646.971-32, 
residente e domiciliada na Rua Galera, n o 9, QD. 37, bairro Parque do 
Lago, Várzea Grande/MT- CEP: 78.120-710. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato da 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n o 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLAUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecér ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas A na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. I( f\
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CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

-	
l sta

?JoaEJTc''Li Parágrafo único: O Contratado declara que, no momento, não le 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por aiílio 15 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.  

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus.	 - 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 
Willian Csa Santpi)io !
Presidente Estadual do !

PT MT 

Js  
CONTRATADO

 2
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ADRIANA SANTANA DA SILVA, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 1709257-4 SSP/MT e do CPF n° 023.560.981-19, 
residente e domiciliada na Rua Projetada, S/N, bairro Dauri Riva, 
Sinop/MT. - CEP: 78.550-198. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ja - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.
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CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014.

IilBL SiR aE 
Parágrafo único: O Contratado declara que, no momento, não esta 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por aiíIio 17 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

Presidente Es0!
PT PT 

ONTRATADO



RECIBO DE PAGAMENTO
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua i, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n. 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
ADRIANA SANTANA DA SILVA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 
03/10/2014 ADRIANA SANTANA DA SILVA 023.560.981-19 _R$750,00 850030

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

ADRIANA SANTANA DA SILVA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

MWOR ILE] 
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Contratante: DIRETORIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/i-
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ADRIANA MARQUES DA CONCEIÇÃO, brasileira, 
solteira, portadora do RG n° 13801155 SSP/MT e do CPF n°. 
975.809.451-34, residente e domiciliada na Rua Feliciano Francolino, 
S/N, bairro Santa Luzia, Várzea Grande/MT-CEP 78.000-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n o 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.



CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.

1 1R&) SOR 
Parágrafo único: O Contratado declara que, no momento, não Stá 21 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por au,lio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 10 de setembro de 2014. 

wJk 
CONTRATANTE 
Williafl Csa Sanzpaio
Presidente Estadual do

PT MT 

1	
C	 C2' cç70 

CONTRATADO
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Pelo presente instrumento,O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
ADRIANE MARQUES DA CONCEIÇÃO, pela prestação de serviços por tempo determinado para 
fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 ADRIANE MARQUES DA CONCEIÇÃO 975.809.451-34 R$ 600,00 850062

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

•	.•••

ADRIANE MARQUES DA CONCEIÇÃO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP4MF 24 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, birrOL(j 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ADRIANO DAMACENO LINO, brasileiro, solteiro, Inscrita 
no CPF n° 012.340.471-10 e RG n o . 1769235-0 SSP/MT, nascida em 

.	04/06/1985, residente a Rua Treze, n°. 2018, bairro Vila Esmeralda, 
CEP: 78.300-000, Tangara da Serra/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
CLÁUSULA ja - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 
CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 
Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 
CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco 

:/L	QÁ 
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reais), que serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ R$ 
375,00 (trezentos e setenta e cinco reais), paga até o 5 0 dia útil do mês 
subseqüente à contratação; a segunda parcela será de R$ 750,00 
(setecentos e cinqüenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

[Ii s 
Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, nãostá 25 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo jO - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

WL L 
Presidente Estadual do!

PT MT 

CONTRATADO
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375, 00= 
0, 00= 

-( COMPROVANTE DE DEPOSITO > 
SICREDI - SICREIiI OURO VERDE 

Data: 2910912014	Hora: 12:35 
Banco: 748	Aer,ciaiUA: 0810/06	Caixa: 142 

Conta: 717231 
Hoie: ADRIAflO DAACEHO LIHO 

Valor em Cheques	 375,00 

Total do De posito	 375,00 

Tipo	 11a10KR0 

DEPOSITO BLOQ. 24 HORAS	 375,00 

Os cheques estao sujeitos aos p razos de 
c0«É F' @Dsacao fixados no regulaento de operacoes 
do Banco Central, e so estarao dis ponjuej; apos 
este prazo.

Obrigado!
Tenha uin bom dia!

375,ÜO 
O,OOr 

< COMPROVANTE DE DEPOSITO - ----------- 
SICREDI - SICREDI OURO VERDE 

Data: 29109,2014	Hora: 12:35 
Banco: 748	A . encja/!JA: 0010/06	Caixa: 142 

Conta: 717231 
fome: 4PRIMQ DAACEHfJ LIfO 

Valor em Cheques	 375,00 

Total do Deposito	 375,00 

Tipo	 Ualor(RS) 

DEPOSITO BLQQ. 24 HORAS	 375,00 

Os cheques estao sujeitos aos p razos de 
compensacao fixados no regulamento de operacoes 
do Banco Central, e so estarao disponjvejs apos 
este prazo.

Obrigado!
Tenha um bom dia! 

CCROO8IO-9142 0069 29,09/2814 MUNffix375,9ORP 
1080471723-1 00080-4 xo-m 803 854

CCR003IO-9142 0069 29,09,2014 Momxo375,Ó0Rp 
1 080471723-j00080-4 ooxmo-x 803 854
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPYMF 29 
sob o n° 01.87299310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, dairrowiWA 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ADRIELE SILVA DE ASSIS, brasileira, solteira, portador 
do RG n° 2094223-0 SSP/MT e do CPF n° 039.942.491-12 , residente e 

.	domiciliado na Av. Amazonas, s/n, bairro Centro, Luciara/MT-CEP: 
78.660-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
Prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 Pela prestação dos serviços ajustados neste 
irstrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014.



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 53 - o presente Contrato tem vigência da datq 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.	 30 
Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1° - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 73 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as •partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
coniuntamente com duas testemunhas ; para produzir os seus Jurídicos e 
legais efeitos.

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

WjkÀ1^ 
CONTRATANTE Witan Csa% Sampaio 

Presidente Estadual do!
PT MT 

CONTRATADO 

da
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: AILTON SILVA DE CASTRO, brasileiro, solteiro, 
portadora do RG n° 1855270-6 SSP/MT e do CPF n° 030.224.361-57, 
residente e domiciliada na Rua Araças, 225, bairro Centro, Sinop/MT - 
CEP: 78.550-198. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.

Iw 
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CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014.

OR 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não tá 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por a44lio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

S	Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

u)
NTRATANTE 

wn Cáat Sampaw 
Presidente Estadual do

PT MT 

CONTRATADO 

AL
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
AIRTON SILVA DE CASTRO, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 AIRTON SILVA DE CASTRO 030.224.361-57 R$ 750,00 850092

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conformé, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

AIRTON SILVA DE CASTRO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

36 

Contratante DIRETORIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP3 irii-
sob o n° 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ALCIDES MARTINS DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
portadora do RG n° 1708789-9 SSP/MT e do CPF n° 848.639.271-34, 
residente e domiciliada na Rua Gaspar Dutra, n 0 120, bairro Centro, 
Confresa/MT - CEP: 78.652-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
S.	todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 

candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.

CLÁUSULA 4	-	Pela	prestação dos	serviços	ajustados neste 
.nstrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 1.125,00 (Um mil cento e vinte e cinco

4 
db



-'	1)

reais), que serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ 375,00 
(trezentos e setenta e cinco reais), paga até o 50 dia útil do mês 
subseqüente à contratação; a segunda parcela será de R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

l*	sio	iir*1 Parágrafo único: O Contratado declara que, no momento, não stá 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por a4ílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.	1	W. 
CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

e.	Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

W' 
CONTRATANTE 

Willian (Ása oampaw!
Presidente Estadual do!

PT MT 

CONTRATADO 

db
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Emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL 
20/09/2014 -	AtJTQAPENDIMENTO	- 12.41.46 
0046900046	SEGUNDA VIA	0001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 
DOC ELETRONICO 

CLIENTE: DIRETORIO PT CAMPANHA 14 
AGENCIA: 0046-9 CONTA:	35.290-X 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 748 - BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 
AGENCIA: 0806-0 - SICREDI CANARPNA 
CONTA:	29.357-7 
FAVORECIDO: ALCIDES MARTINS DOS SANTOS 
CPF/CNPJ:	848.639.271-34 
VALOR: R$	 375,00
DEBITO EM: 04/09/2014 

DOCUMENTO: 090415 
AUTENTICACAO SISBB:	F.048.5C4.03A.34A.151 

Transação efetuada com sucesso por: J5224276 WILLIAN CESAR SAMPAIO.

o

A33T201044135022068 
2010912014 12:41:46.
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--------- COOPRO11 8NTE DE DEPOSITO ) 

SICREDI - SICREDI OURO VERDE 

Data: 08/10/2014	Hora: 12:20 
Banco; 748	Ateflcja/UA; 0806/06	Caixa: :375 

Conta: 29354-7 
Nome: ALCIDES tIARTIHS DOS SANTOS 

De p ositado por 

Valor em Ch q . Bioq	 75000 

Total do Deposito	 750,110 

Tipo	 Vala( R5 

DEPOSITO BLOQ. 2485	 750,0 

Os chegues estao sujeitos aos p razos do 
co p ensacao Fixados rio re gulaaerto de operacoes 
do Banco Central, e se estarao disporiveis apos 
este prazo.

Obrigado!
Tenha um bom dia!

( COMPROVANTE DE DEPOSITO 
SICREDE - SICREDI OURO VERDE 

Data: 08/10/2014	Hora: 
Banco: 748	O g ercia/US: )806/06	Caixa: 375 

39 
Conta: 29354-7	1	cos 
Hoiax: ALCIDES OÇ!RTIHS DOS %H1 0	 / 

De p ositado p or- 

Valor em Ch q . Bing	 750,80 

Total do De p osito	 750100 

Tipo	 Ualor(R$ 

DEPOSITO BLOQ. 24 OS	 750,01 

Os cheques estao sujeitos aos p razos dx 
copensacao Fixados no reouiaioento de operacoes 
do Banco Centai, e se estamo dis p oriveis apos 
este prazo.

Obrigado!
Tenha ue boi dia! 

CCR00810--9375 0031 08/10/2014 xxxxeee7TOÜoRc 

29354-7 00080-6 29354-7 14í flOR 1837090 

CCRO08I0-9375 0031 08/10/2014 exxxexx75fl OORC 
29354-7 00080-6 29354-7 141 SDP 1837098
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP3!7MF 41 / 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bbirro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ALVARO POLIDO CARDOSO, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n° 1324618-6 SSP/MT e do CPF n°. 699.475.201-10, 
residente e domiciliada na Rua k, n° 02, Qd. 04, bairro Vila Rica, Várzea 
Grande/MT-CEP 78.120-646. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 800,00 (Oitocentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014. 

db
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Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.

ll,.*L	 'l CLAUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da dat i 
da

JÇk9I FLEi1ctL
 

assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.	 42 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6a - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 10 de setembro de 2014. 

wú'^'L 
CONTRATANTE 

a?ian Césa Sampaio 
Presidente Estadual do!

PT MT 

Iro& OO 
CONTRATADO 
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RECIBO DE PAGAMENTO	 43 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
ALVARO POLIDO CARDOSO, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 ALVARO POLIDO CARDOSO 699.475.201-10 R$ 800,00 850096

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

ALVARO POLIDO CARDOSO 
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DLTbRMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF sob 
o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro Araés, Cep: 
78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e procurador 
WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo Antonio de 
Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a Rua 03, 
Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ANA CRISTINA LEAL DA SILVA, brasileira, união estável, 
portadora do RG n° 1578518-1 SSP/MT e do CPF n° 007.139.981-05, 
residente e domiciliada na Rua Cerejeira, n 028, s/n, bairro Pe. Dulio. 
Juína/MT - CEP: 78.320-000, 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para PRESIDENTE 
DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente que o 
presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97 art. 100, que 
estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou partido-
político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo 
e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato 
na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do Estado 
de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive 
quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
•	desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 

campanha. 

CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, 
o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período contratado, a 
quantia de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco reais), que



Tribunal Superior Eleitoral 
SEPROM/CPADI/SID 

Certifico que procedi à renumeração do anverso 
desta folha, em razão de equívoco na numeração 
original. 
Brasília,	'4	/ 1 2j 
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serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ 375,00 ( 
e setenta e cinco reais), paga até o 5 0 dia útil do mês subse 
contratação; a segunda parcela será de R$ 750,00 (setecentos 
cinquenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014.

e 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLAUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

CONTRATANTE 

CONTRATADO

o
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BRADESCO 

OMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 

FRANSFERENCIA PARA OUTRA AGENCIA 

ATA: 29/09/2014	HORA: 12:24 H 

AvORECIDO: ANA CRISTINA LEAL DA SILVA 

AGENCIA: 1584-9 CONTA: 0001395-1 

)EpOSTANTE: O PROPRIO FAVORECIDO 

G.ACOLHFDORA:1966 N.SEQ:00529 TE.RM:165 AUT:1781 

001, 001 6046 048	850013	375,00 

FOFAL EM CHEQUE(S):	 37500 

BRADESCO 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 

FRANSFERENCIA PARA OUTRA AGENCIA  

)ATA. 29/09/2014	HORA: 12:24 H 

AVORECIDO: ANA CRISTINA LEAL DA SILVA 

AGENCIA: 15849 CONTA: 0001395--1 

3EPOSIlANTE: O PROPRIO FAVORECIDO 

AG,ACOLHEDORA: 1966 NSEQ:00529 TEPN:105 AUT: 781. 

TOTAL0 6046048 850013	37500



o

RECIBO DE PAGAMENTO
	 M$810R 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado ANA 

CRISTINA LEAL DA SILVA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 

campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

04/10/2014 ANA CRISTINA LEAL DA SILVA 007.139.981-05 R$ 750,00 850075

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 04 de Outubro 2014.

drk11-J'kzk 

ANA CRISTINA LEAL DA SILVA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Pog PRAZQ DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETORIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP31F 49
 sob o no 01 872.9931000154 sediado na Rua 3, casa 7, b  

Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT, 

Contratado: ANA LUCIA FERREIRA NUNES, brasileira, solteira, 
portador do RG n° 2080923-9 SSP/MT e do CPF n°. 035.626.68180, 
residente e domiciliado Rua Trinta e um, Qd. 27, n o 06, bairro Residencial Coxipo, Cuiabá/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviço; de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar n 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados net 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período

T



contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.	 1, 
CLÁUSULA Sa - o presente Contrato tem vigência da date da 50 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

w, UL^ 
CONTRATANTE 

Willian Csat Sarnpaio !
Presidente Estadual do!

PT Ml 

&tt\L	SM VbVVJ5 
CONTRATADO



SUP8OR 

51 RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.9 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado ANA 
LUCIA FERREIRA NUNES, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Chequ 

03/10/2014 ANA LUCIA FERREIRA NUNES 035.626.681-80 R$ 500,00 850107

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

ANA LUCIA FERREIRA NUNES 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP*~ 53 
sob o n o 01.87299310001-54, sediado na Rua J, casa 7, birro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ANETE LEMES DO PRADO, brasileira, solteira, portadora 
do RG n° 2407510-8 SSP/MT e do CPF n°. 103.049.081-34, residente e 
domiciliada na Rua Joaquim Murtinho, n° 242, bairro Indefinido, Rosário 
Oeste/MT- CEP: 78.470-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
q ue estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
nstrurnento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinqüenta 
reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014.	 -



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da dat 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.

54 
Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do razowsJ. 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7	As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 16 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 

WJJian ésa Sanzpau) 
Presidente Estadual do 

PT MT 

1	 C'NTRATADO/



RECIBO DE PAGAMENTO 

::^1

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
ANETE LEMES DO PRADO, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 ANETE LEMES DO PRADO 103.049.081-34 R$ 450,00 850148

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá * MT, 03 de Outubro 2014. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

5UOR 

Contratante: DIRETORIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o no 01.872.993/0001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ANTONIO ALMEIDA MARTINS, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n° 13536427 SSP/MT e do CPF n° 918.840.041-72, 
residente e domiciliado na Rua Santa Luzia, n 064, bairro Boa Nova 2, 
Alta Floresta/MT - CEP: 78.580-000; 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.

í



CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Unico: O Contratado declara que, no momento, não está 58 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos.

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE
Willian Csa 5an1paio 
Presidente Estadual do!

PMT

,I#(5 
CONTRATADO



CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 104	 AGENCIA: 1695 

DATA: 08/I0/0I4 HORA: 12:53:27 

TERMINAL: 1083	850: 00128	AUT.: 0046 

COMPROVANTE DE DEPOSI 10 

NUM.00C.: 001695 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 1385/013/00.067.441-8 

NOME: ANTONIO ALMEIDA MARTINS 

DEPOSITANTE: 

DIRT REG DO PT Mi

VALOR TOTAL:	 750,00 

VALOR CHEQUE:	 750,00 

DADOS DOS CHEQUES 

BANCO COMPE AGE	PRZ OLO.	VALOR 

001	048	0046	01	750,00 

Inforinacoes rec]íucoe. sugestoes e elogios 
SAC FAIXA 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 

caixa 90V. br

'1'

moa SUPOR EWÔ)JL1 

59/

1 

le Via - Via Cliente 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 104	 AGENCIA: 1695 

DATA: 08/10/7014	HORA: 12:53:27 

TERMINAL: 1003	NSU: 001286	AUT.: 0046 

COMPROVANTE DE DEPOSITO

NIJM.DOC.: 001695 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 1385/0-13/00.067.441-8 

NOME: ANTONIO ALMEIDA MARTINS 

DEPOSITANTE: 

DIRT REG DO PT MT 

VALOR TOTAL:	 750,00 

VALOR CHEQUE:	 750,00 

DADOS DOS CHEQUES 

BANCO COMPE AGE	PRZ.BLQ.	VALOR 

001	048 0046	01	750,00 

Inforinacoes, reclainacoes, sugestoes e elogios 
SAC CAIXA 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 
uiuw,caixagov.br 

le Via - Via Cliente
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

S%1OR 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)4t4F 61 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro si/ 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ANTONIO DE FATIMO FERRAZ, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n o 06889999 SSP/MT e do CPF n° 502.660.711-04, 
residente e domiciliada na Rua Argentina, N° 404, bairro Residencial 
Paiaguas, Cuiabá - CEP: 78.048-244. 4
têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 1.000,00 (Um mil reais) pagos até o dia 
03 de outubro de 2014.

Li



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

-	 Ii w~ aWt)JL1 CLAUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.	 62 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
•	 instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 

parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir, os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 22 de setembro de 2014. 

LuL, 
CONTRATANTE 

Willian Césa Sampaio!
Presidente Estadual do!

PT MT 

*
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL Ia1 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MFF) ob 
o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro Araés,Ce.p:w. 
78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e procurador 
WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo Antonio de 
Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a Rua 03, 
Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: APARECIDO ALVES PAULINO, brasileiro, casado, 
portador do RG n° 5.736.648-2 SSP/SP e do CPF n° 566.325.508-78,. 

ao	
residente e domiciliada na Rua Porto Alegre, n 0 126, bairro Modulo 3, 
.Juína/MT - CEP: 78.320-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA ja - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para PRESIDENTE 
DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente que o 
presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, que 
estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou partido 
político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo 
e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato 
na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do Estado 
de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao prévió 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive 
quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, 
o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período contratado, a 
quantia de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco reais), que



serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ 375,00 (trezentos 
e setenta e cinco reais), paga até o 5 0 dia útil do mês subseqüente à 
contratação; a segunda parcela será de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014.

lisuOR auP-Li Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não st 
á65 afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auíIio 

doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.  

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

ao 
CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014.
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1QhíY72kO1	 ')A/ClflI"Al 4 



RECIBO DÊ PAGAMENTO
	 WMTL) 

67 

IS

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
APARECIDO ALVES PAULINO, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

04/10/2014 APARECIDO ALVES PAULINO 566.325.508-78 R$ 750,00 850020

A aespesa acima foi realizada peio DIiEíÓRiÜ ESTADUAL P1 IVIÏ conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 04 de Outubro 2014. 

0
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QONTRATO DE PE$IAÇÃo DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

I1 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP/MF 69 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7,	rriP.L 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ARNALDO MARQUES DA SILVA, brasileiro, casado, 
portador do RG n° 004 233 SSP/MT e do CPF n°. 107.061.511-00, 
residente e domiciliado na Rua Quinze, n o 11, Qd. 26, bairro CPA III, 
setor V, CEP: 78.058-356, Cuiabá/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n o 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

P
CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades dc 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.	 ,» z1 

-
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.9 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
ARNALDO MARQUES DA SILVA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE.

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 ARNALDO MARQUES DA SILVA 107.061.511-00 R$ 500,00 850061

1 

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

ARNALDO MARQUES DA SILVA 

dh
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Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data____________ 
1FU*  assinatura ate o dia 03 de outubro de 2014.	 SOR a

70 
Parágrafo lo - As partes poderão rescindir o contrato antes do pazo cszÇY 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7a - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

46
Wt 

CONTRATANTE 

Willian Cêsa Sampaio 
Presidente Estadual do!

PT MT 

4lA7 do	i21 
CONTRATADO 

a



Agência	Cl	Conta DV
C2	Sério	CheqUe N.o	C3 

600	.;850151	R$ »	Comp	Banco
0045	9, 

pa	P:tqtade
--	

- e centaVOS	ima 
-

àSUaQOm 
de 

ade

( 
BANO.. [>qI3M5M

PT/MT 

CUIA6A	 UT
DIRETO RIO R	O	1 DO 
CNPj 01 6T2.993/00O14 

8ANCARIO DESDE 06/2Õ00 
00 000 000/0046.93 CLIENTE 
RIJA 6ARtkO MELGACO 3850 
CENTRO-PI GERAL 
CONFECCAO 09(2014

lll	III	I	IIlU -



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL
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72 
Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/M 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ARTHUR PRATTS MEIRA MARTINS, brasileiro, solteiro, .•	portadora do RG n°. 1729050-3 SSP/MT e do CPF n° 020.930.721-81, 
residente e domiciliado na Rua Oitenta, n o 13, Qd. 25, ST 1, bairro CPA 
III, Cuiabá/MT - CEP: 78.058-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de-
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições-
seguintes: 

CLÁUSULA Ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n o 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitora', 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais), 
que serão pagos até o dia 03 de outubro de 2014.

4 ^ '$^



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não esj iFIs 14 .-r 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxí\o-1 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato peia 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinarri o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

K)Id. /U/^- 
CONTRATANTE 

Willian Césa Sampaio 
Presidente Estadual do 

PT MT 

CONTRATADO
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, BairroAraés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
ARTHUR PRATTS MEIRA MARTINS, pela prestação de serviços por tempo determinado para 
fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 ARTHUR PRATTS MEIRA MARTINS 020.930.721-81 R$ 750,00 850090

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

ARTHUR PRATTS MEIRA MARTINS 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

SPM3  UMA 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP31 M  sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: AVELINA MARTA DE SOUZA, brasileira, solteira, 
portador do RG n° 1622049-8 SSP/MT e do CPF n°. 003.506.221-59, 
residente e domiciliado Rua Dourado, Qd. 39, n° 11, bairro Dr. Fabio II, 
Cuiabá/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data d 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.  

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

I
Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 

Wdlian Cêsa Sampaio 
Presidente Estadual do!

PT MT 

CONTRATADO



RECIBO DE PAGAMENTO 

á
Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
AVELINA MARTA DE SOUZA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 
03/10/2014 AVELINA MARTA DE SOUZA 003.506.221-59 R$ 500,00 850143

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

LL7 
AVEUNA MARTA DE SOUZA 
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Contratante: DIRETORIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP]/MF 
sob o n° 01.872.99310001 -54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

•	Contratado: BENEDITA EDIL DA SILVA, brasileira, união estável, 
portadora do RG n o 1090402-6 SSP/MT e do CPF n° 650.189.231-72 
residente e domiciliada na Rua dos Papagaios esquina com a Rua 
Estrelada, S/N, bairro São Lourenço; Cáceres/MT - CEP: 78.200-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n o 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.



CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco 
reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não esta"80 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxíli4 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.  
CLÁUSULA Sa - o presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

' CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 09 de setembro de 2014. 

Presidente Esta ual o !
PT MT 

v__()J::	- j 'Ç	j, 

CONTRATADO
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n. 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
BENEDITA EDIL DA SILVA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03110/2014 BENEDITA EDIL DA SILVA 650.189.231-72 R$ 625,00 850033

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 625,00 (SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

o

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

BENEDITA EDIL DA SILVA 
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

P Contratado: BERNADIRDINA APARECIDA ALMEIDA MARTINS, 
brasileira, solteira, portadora do RG n o 1838040-9 SSP/MT e do CPF no 
027.306.941-10, residente e domiciliada na Rua do Lobo, s/n, bairro 
Boa Esperança, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

AL



CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco 
reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não est4	
84 

afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílM	0kW$^L 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1" - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

' CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 09 de setembro de 2014. 

d, ^ LA-- 
W1Fa 
Presidente Estadual do 

PT MT

TADO
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n o 01.872.993/0001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

-	Contratado: CARLIANE LIMA DA SILVA, brasileira, solteira, Inscrita 
• no CPF no 013.323.641-28 e RG n°. 1706796-0 SSP/MT, nascida em 

19/01/1987, residente a Rua Vinte e Dois, n o . 393, Qd. 16, Lote 01, 
bairro Boa Esperança, CEP: 78.370-000, Nova Olímpia/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ja - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.



CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco 
reais), que serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ Rj: 
375,00 (trezentos e setenta e cinco reais), paga até o 5 0 dia útil do mê 
subseqüente à contratação; a segunda parcela será de R$ 750,04i6	87 
(setecentos e cinqüenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1
0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 

final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo lO - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

CONTRATANTE 

& - 
CONTRATADO
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Emissão de comprovantes	 2010912014 12:31:15 

04/09/2014	-	BANCO	DO	BRASIL	-	12:55:42 
004600046	SEGUNDA VIA	0007 -• 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P1 CONTA CORRENTE 

CLIENTE: DIRETORIO PT CAMPANHA 14 88 
AGENCIA: 0046-9	CONTA:	35.290-X 

DATA DA TRANSFERENCIA	 04/09/2014 
NR. DOCUMENTO	553.644.000.024.349 
VALOR TOTAL	 375,00  

TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: CARLIANE LIMA DA SILVA 
AGENCIA: 3644-7	CONTA:	24.349-3 
MB. DOCUMENTO	550.046.000.035.290 

NR.AUTENTICACAO	E.E40.43F.787.D22.146

Transação efetuadá com sucesso por. J5224276 WILLIAN CESAR SAMPAIO. 

https:/Iaapj .bb.com.br/aapj/noticia.bb ?tokenSessao8f5 8721 9ea2dcdef688e3b0f746fe... 20/09/2014 
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

' Contratado: CARLITO ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador 
do RG n° 0518396-0 SSP/MT e do CPF n°. 329.436.441-53, residente e 
domiciliado na Rua Maracaju, n°. 271, bairro Jardim Alvorada, 
Cuiabá/MT-CEP: 78.048-492. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATA ó, pelo período



contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não est ,j1 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxíli 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 

)U2illian Cêsa Sanipaio !
Presidente Estadual do

PT MT

TADO
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.9 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
CARLITO ALVES DA SILVA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 
03/1012014 CARLITO ALVES DA SILVA 329.436.441-53 R$ 750,00 850104

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

CARLITO ALVES DA SILVA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL  

S1%ÇiI3R VJJ1L 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/M 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: CARLOS MARTINS DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
Inscrito no CPF n° 369.500.922-53 e RG n°. 384.579 SSP/RO, residente 
a Rua Est. Rural, n°. 69, bairro Setor Lumiar, CEP: 78.652-000, 
Confresa/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as. cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
,instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 3.000,00 (Três mil reais), que serão pagos 

.4
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em duas parcelas. A primeira será de R$ 1.000,00 (um mil reais), paga 
até o 50 dia útil do mês subseqüente à contratação; a segunda parcela 
será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) pagos até o dia 03 de outubro de LUI. 
Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não estiP	95 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxíli3 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA Sa - o presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

' CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

wL A/ 
CONTRATANTE.

Willian Gsa ÕaYflPU0
presidente Estadual do!

PT Ml
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

99 
1 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810	Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Liveiyer/MT, inscrIto no CPF: 378.780.001-, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: CARMEM LUCIA PEDROSA DE ALMEIDA, brasileira, 
solteira, portadora do RG n o 1681916-0 SSP/MT e do CPF no 
012.886.341-29, residente e domiciliada na Rua Santo Antonio, n° 606, 
bairro Cavalhada 2, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

-



CONTRATADO

Presidente Estadual do 
-	 ,,rkAT 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco 
reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não estP 100 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo lO - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 09 de setembro de 2014. 
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
CARMEM LUCIA PEDROSA DE ALMEIDA, pela prestação de serviços por tempo determinado 
para fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 
03110/2014 CARMEM LUCIA PEDROSA DE ALMEIDA 012.886.341-29 R$ 625,00 850032

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 625,00 (SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

CARMEM LUCIA PEDROSA DE ALMEIDA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL  
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: CINTIA PAULA TARELLI TEIXEIRA, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 24720CTPS/MT e do CPF n°. 033.251.851-50, 
residente e domiciliada na Rua Macae, n o 11, Qd. 24, bairro Jardim 
Eldorado,CEP: 78.150-754, Várzea Grande/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições-
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.

Edi



OR 

i •_ .10 Comp	Banco Agência	DV	Cl 010	001	0048	9	8 Ifl	Bi11  
Conta	C2	SdrleCheque N o 30.290-X	2	000,	000110

CO 
8 

Pague por este 
cheque	 qia de

e centavos acima 

a	fi'O 'Q.pjÁb. ' k'px p 12J	ii)1f ou à sua ordem 

HBANCO DOBRASIL
de 

CUIABA	 Ml 
00.000 000/0046 93 
RUA 6ARAO MELGACO 36O

DIRETORIO REGIONAL 00 PT/MT 
CNPJ Ol.872.993/0O0j-4 
CLIENTE BANCARIa

- 
CENTRO-P) GERAL 0E50E 08/2000 

- CONFECCAQ: 0912014 

• ;	:ii:i	 l: ]	l,H -



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP3/M14__________ 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: CIRLENE SOUSA COSTA, brasileira, solteira, portadora 
do RG n° 0661724-7 SSP/MT e do CPF n 0 .1496.418.91120, residente e 
domiciliada na Rua Dr. Ademar de Barros, n° 570, bairro Santa Izabel, 

•	CEP: 78.035-000, Cuiabá/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período-
contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.

C^^" ^ ^^ 604



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está: 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdencIário por auxftc 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data	106 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.  

Parágrafo l - As partes póderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
•	em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 

imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 

Willia Csa Sampaio 
Presidente Estadual do 

PT MT 

g	4^^4 
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
CIRLENE SOUSA COSTA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 CIRLENE SOUSA COSTA 496.418.911-20 R$ 500,00 850162

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

CIRLENE SOUSA COSTA 
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n° 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: CLAUDIA RODRIGUES RIBEIRO, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 2526782-5 SSP/MT e do CPF n° 930.369.731-68, 
residente e domiciliada na Rua c, n o 21, QD 19, bairro Jardim Araguaia, 
Barra do Garças/MT-CEP: 78.600-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA Ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato ' é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

• CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLAUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.

-1



CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014.	 MLa1cLi 
Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não est	110

MIM afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxíli____________ 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA Sa - o presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 
Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 
CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 
Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 
CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

U ^I ^- UL. 
CO NTkAT,NT 

Willurn Csa Õampaw 
Presidente Estadual do

PT Ml 

CONTRATADO
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
CLAUDIA RODRIGUES RIBEIRO, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 CLAUDIA RODRIGUES RIBEIRO 930.369.731-68 R$ 750,00 850087

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

CLAUDIA RODRIGUES RIBEIRO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL  
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/ME 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 

•	Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: CLAUDIO JOSE ALVES, brasileiro, solteiro, Inscrito no 
CPF n°. 616.477.991-04 e RG n°. 974.843 SSP/MT, nascido em 
02/02/1972, residente a Rua Agrovila 02, lote 39, bairro Antonio 
Conselheiro, CEP: 78.300-000, Tangara da Serra/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco



reais), que serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ R$ 
375,00 (trezentos e setenta e cinco reais), paga até o 5 1 dia útil do mês 
subseqüente à contratação; a segunda parcela será de R$ 750,00 
(setecentos e cinqüenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não esta, 114

 afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxíliL	W 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir - os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

presidente PT MT 
J.e 

CONTRJTADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: DEBORA RAMOS DE ARAU3O, brasileira,  solteira, 
portador do RG n o 19599196 SSP/MT e do CPF n° 035.234.061-45, 
residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, n 083, bairro Cidade 
Alta, Alta Floresta/MT - CEP: 78.580-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.



-	CLÁLJJLA 4 - Feia prestçâo aos serviços ajustados neste	-
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não esta	
118 

afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxíli& 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l O - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos.

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

wJí^. k1^- 
CONTRATANTE 

Presidente Estadual do 
j1 PT MT

A,.t) 

CONTRATADO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DI! CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF	

w~ UMA 

 
sob o n° 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: DE]ANIRA MAGALHAES CAMPOSANO, brasileira, 
solteira, portadora do RG n 0 14619598 SSP/MT e do CPF n°, 
733.453.691-68, residente e domiciliado na Rua Dois, n o' 8, bairro São 
João Dei Rei, Cuiabá/MT, CEP: 78.088-690. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condiç5es 
seguintes: 

CLÁUSULA ja - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 

• PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n o 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato :J 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar c 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades dc 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades-
desenvolvidas' na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo períodc 
contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.



RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n. 
01.872.99310001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
DEJANIRA MAGALHÃES CAMPOSANO, pela prestação de serviços por tempo determinado 
para fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 
03/10/2014 DEJANIRA MAGALHÃES CAMPOSANO 733.453.691-68 R$ 500,00 850166

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

DEJANIRA MAGALHÃES CAMPOSANO 

n



123 

Comp	Banco Agência	DV	Cl	Conta '	 C2	Série	Cheque N o	03 
•	018	001	0048	9	O	35.290X	2	800.•	850168	.1	R$ _____	 fl 

Pague por este  
cheque a quantia de -

e centavos acima 

a	 Ç	 C? 	f) C ou à sua ordem 

de. 

8ACO DO BRsL 
C1JIA8A	 MT	 DIRETORIa	E	NAL DO PT/MT 
00.000.00010046.93	 CNPJ 01.072.993/000154 
RUA BARÃO MELGACO 3650	 CLIENTE BANCARIO DESDE 0612000 • . -	• 
CENTRO PJ GERAL 
CONFECCAO 0912014 

:i i:	 r,121	
'	 10111 01;ii	:'i cll	 ::11	:ii



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL  

& SøPiOR 
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: DEUNILDE DA SILVA NEVES, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 818 676 SSP/MT e do CPF n o . 545.996.011-87, 
residente e domiciliada na Rua Dr. Joao Pedro Molina, n° 15, Qd. 17, 
bairro Nossa Sra. Da Guia, Várzea Grande/MT- CEP: 78.130-100. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.

\j\\



- CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014. 
Parágrafo Único O Contratado declara que, no momento, não est	125Ç2 1 afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxíliè	- 1
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 
CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 
Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 
CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 
Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 
CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 10 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 
Wd1ian Cêsa Sampaio
Presidente Estadual do 

PT MT 

r U0 áu

 Li) 
CONTRATADO
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
DEUNILDE DA SILVA NEVES, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 DEUNILDE DA SILVA NEVES 545.996.011-87 R$ 600,00 850145

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

1 

1 :^Q'U^L àj2^ ^^' 
DEUNILDE DA SILVA NEVES 
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: DIEGO ARTHUR GUANES SORIA, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n o 2403278-6 SSP/MT e do CPF n o . 049.036.461-65, 
residente e domiciliado na Rua A, Qd. 15, n°. 34, bairro João Antonio 
Fagundes, Rondonópolis/MT- CEP: 78.700-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 

JkQ:19 4/tLA
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contratado, a quantia de R$ 650,00 (Seiscentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não est	suiirkÃ 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxíli	129 doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.

MIM 
CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1" - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo lO - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 08 de setembro de 2014. 

£QJTRTANTE 
Wiliia £àat .)ampaio
Presidente Estadual do

PT MT 

ÀAII1T....	(.	(J 
CONTRATADO
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• CAIXA ECONONICA FEDERAL 

BANCO: 104	
AGENCIA: 1695 DATA: 08/10/7014	

HORA: 12:59:41 TERMINAL 1003	NSU: 001330	AUT.; 0053 
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UUM.00C	001695 
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NOME: DiEGO (1RTHUR GUANES SORIA 
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DIRT REG DO PT NT 

VALOR TOTAL:	
65000 

VALOR CHEQUE:	
650,00 

DADOS DOS CHEQUES 
BANCO COMPE AGE PRL.BLQ.	VALOR 001	

048 0046	01	650,00 

Informacoes, reclaniaçces, sugestoes e elogios 
SAC CAIXA 0800 726 0101 

Ouvidor ia da CAIXA: 0800 725 7474 
UflIw.cai)agovbr 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 104	 AGENCIA: 1695 

DATA: 08/10/2014	HORA: 12:59:41 

TERMINAL: 1003	NSU: 001330	AUT.: 0053 

COMPROVANTE DE DEPOSITO 

NUM.DOC.; 001695 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0614/001/00.028.9511 

NOME: DIEGO (IRTFJURGUANES SORIA 

DEPOSITANTE: 

DIRT REG DO PT NT 

VALOR TOTAL:	 650,00 

VALOR CHEQUE:	 650,00 

DADOS DOS. CHEQUES 

BANCO COMPE AGE PRL.BLO.	VALOR 

001	048	0046	01	650,00 

Informacoes, reclaeacoes, sugestoes e elogios 
SAC CAIXA 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 
uiww,caixa. gov . br 

te Via - Via Cliente
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: DIEGO DE CARVALHO FIALHO, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n° 1626115-2 SSP/MT e do CPF n°. 029.565.131-84, 
residente e domiciliado Rua Emidio de Souza, SN, QD 24, bairro Novo 
Paraíso II, Cuiabá/MT, CEP: 78.000-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.

132



CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não est	133 

afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílih 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

UJJ^ ÁA-
CONTRATANTE 

-'	 .Willian Césak Sampczo 
Presidente Estadual do

PT MT 

CONTRATADO
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n. 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL o pagamento do contratado 
DIEGO DE CARVALHO FIALHO, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 
03/10/2014 DIEGO DE CARVALHO FIALHO 029.565.131-84 R$ 750,00 850064

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

DIEGO DE CARVALHO FIALHO 
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Contratante DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 01.872.993/0001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - ML 

Contratado DIRCEU BATISTA GOMES FILHO, brasileira, solteiro, 
portador do RG n° 2261753-1 SSP/MT e do CPF n° 038.438.781-02, 
residente e domiciliado Rua Padre Cassemiro, n° 2818, bairro Santa 
Cruz, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
ndusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.

s
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CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta 
reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não est	137 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílit 	•• 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l' - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 16 de setembro de 2014. 

wuQ //L/L 
CONTRATANTE 

Presidente E.t.ddO 
P1• Ml 
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CONTR51ÍAD0



n

RECIBO DE PAGAMENTO
	 138 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.9 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
DIRCEU BATISTA GOMES FILHO, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 DIRCEU BATISTA GOMES FILHO 038.438.781-02 R$ 450,00 850034

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

ÁÁ 

DIRCÈU BATISTA GOM S FILHO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/M	140 
sob o no 01.872.993/0001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairr*, 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: DOMINGAS MARTINS FERREIRA, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 3908828 PC/PA e do CPF n° 026.244.231-09, 
residente e domiciliada na Rua sem denominação, Qd 08, h 0 38, COHAB, 
bairro Conj. Habitacional, Canabrava do Norte/MT - CEP: 78.658-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto às atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 1.125,00 (Um mil cento e vinte e cinco 
reais), que serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ 375,00 
(trezentos e setenta e cinco reais), paga até o 5 0 dia útil do mês 
subseqüente à contratação; a segunda parcela será de R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014.



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data d 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.	 141 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do praz 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 

•	imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

UJiL'L 
CONTRATANTE 

Wtllian Csa Sanipaio 
Presidente Estadual do 

P1 MT 

kh'A) Vi	YA F rn A1)\ÁY-
CONTRATADO
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Emissão de comprovantes 

SISEB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
20/09/2014 -	AUTOATENDIMENTO	- 12.38.28 
0046900046	SEGUNDA VIA	0002

COMPROVANTE DE TRANSF'ERENCIA 
COMPROVANTE DE 
DOC ELETRONICO 

CLIENTE: DIRETORIO PT CAMPANHA 14 
AGENCIA: 0046-9 CONTA:	35.290-X 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 3437-1 - CONFRESA MT 
CONTA:	6.183-9 
FAVORECIDO: DOMINGAS MARTINS FERREIRA 
CPF/CNPJ:	026.244.231-09 
VALOR: R$	 375,00
DEBITO EM: 04/09/2014 

DOCUMENTO: 090408 
AUTENTICACAO SISBB:	8.688.ESA.BDB.EF8.4C6 

Transação efetuada com sucesso por: J5224276 WILLIAN CESAR SAMPAIO.

A33T201 044135022053 
2010912014 12:38:27

81OR 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 104	 AGENCIA: 1695 
DATA: 08/10/2014	HORA: 13:05:27 
TERMINAL: 1003	NSU: 001382	AUT.: 0058 

COMPROVANTE DE DEPOSITO
NUM DOC.: 001695 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: :343?:01 3/00.006 183-9 

NOME: DOMINGA MARTINS FERREIRA 

DEPOSITANTE: 

DIRT REG DO PT NT 

VALOR TOTAL:	 750,00 
VALOR CHEQUE:	 750,00 

DADOS DOS CHEQUES 

BANCO COMPE AGE PRZ BLO.	VALOR 
001	048	0046	01	750,00 

Informacoes, reclacoe, ugestoes e elogios 
SAC CAIXA 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 
wunu.caixa. gov . br 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 104	 AGENCIA: 1695 

DATA: 08/10/2014	HORA: 13:05:27 

TERMINAL: 1003	NSU: 001382	AUT.: 0058 

COMPROVANTE DE DEPOSITO

NUM.DOC.: 001695 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 3437,000 .006 183-9 

NOME: DOMINGAS MARTINS FERREIRA 

DEPOSITANTE: 

DIRT REG DO PT MT" 

VALOR TOTAL:	 750,00 

VALOR CHEQUES	 750,00 

DADOS DOS CHEQUES 

BANCO COMPE AGE	PR1.BLO.	VALOR 

001	048 0046	01	750,00 

Iriforeacoes, reclainacoes, sugestoes e elogios 
SAC CAIXA 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA:. 0800 725 7474 

wwuj.caixa,ov,br 

Via - Via Cliente
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/M  
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: EDIMARA BORDIN SALGADO, brasileira, solteira, 
portadora do RG n o 1835933-7 SSP/MT e do CPF n o 019.820.041-26, 
residente e domiciliada na Rua Coronel Palmiro Paes de Barros, N° 117, 
bairro Centro, Santo Antonio de Leverger/MT - CEP: 78.180-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. l(O, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 5000,00 (Cinco mil reais), que serão 
pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ 2.500,00 (Dois mil e
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
EDIMARA BORDIN SALGADO, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome

--

CPF Valor Cheque 

03/10/2014 EDIMARA BORDIN SALGADO 019.820.041-26 R$ 2.500,00 850069

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

EDIMARA BORDIN SALGADO 

1
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MI 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: EDNA CRISTINA BÁRBARO SARAIVA, brasileira, 
solteira, portadora do RG n° 11852585 SI/MT e do CPF n° 913.170.029-
20, residente e domiciliada na Rua das Azaléias, N° 3242, bairro Jardim 
das Palmeiras, Sinop/MT - CEP: 78.552-084. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), que 

( L



serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ 500,00 
(Quinhentos reais), paga até o 50 dia útil do mês subseqüente à 
contratação; a segunda parcela será de R$ 1.000,00 (um mil reais)____________ 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não este 1501 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílki ••9--
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

Presidente Estadual do!
PT MT 

ffa YQ  
CONTRATADO



CMPRNANTE DE DEPOSITO ) - ( CORÜUAHTE DE DEPOSITO )	- - 

1ICREDI - SICREDI 0UO VERDE	- SICREDI - SICREDI OURO VERDE 

Bata:	2910912014	
Hora:

	12:96 29'0912014	Hora:	12:36 

Banco:	748	encia/1J TK0:	748	Agência/CIA:	0810/06 Caixa:	142 

Conta: 686212
Conta:	686212 

Hoie:	EDHA CRISTINA B4R})R0 SARAIVA Note:	EDMA CRISTIHA BARBARC SARAIVA 

Valor ee Cheque;
	SOMO Valor ea Cheque; 50000 

------------

 Total do Deposito	50000 Total do Deposito 500100 

Tipo	
Valor(RS) Tipo Valor( R'*.) 

DEPOSITO 81-0V	24 HORAS
-

	500 OU DEPOSITO uLOQ	24 HORAS -500,00 

0;	cheque;	estao	sujeitos	ao;	prazo; - do 0;	cheque;	estao	sujeitos	aos prazos	de 

copert;acao fixado; rio reguiaento	
e operacoes copensacao fixado; no re gulaeento de operacoes 

do Banco Central, e so e;tarao disponiveis apo; do Banca Central, O 50 extareo disponivei; apos 

este prazo. este prazo. 

Obrigado! ..	 Obrigado! 

Tenha ua bolÊ dia! Tenha ue bob dia!

CCR008ID-9i42 0070 29/09/2014 exxe50O,08RF 

1081268621-2 00081-2 xxxxx .-x 803 854

CCR008IO-9142 0070 29109/2014 exae500,00RP 

1081268621-2 00081-2 Maxe-x 803 854 
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado EDNA 
CRISTINA BARBARO SARAIVA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 EDNA CRISTINA BARBARO 
SARAIVA

913.170.029-20 R$ 1.000,00 850024

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

EDNA CRISTINA BARBARO SARAIVA 

e

db
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155 Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJYMF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bi,iu 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - ML 

Contratado: ELENICE PORCIDONIA DE SOUZA, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 1707155-0 SSP/MT e do CPF n° ','O12.235.521-0.L 
residente e domiciliada na Rua Salgado Filho, n 0 179, bairro Jardim 
União, CEP: 78.048-000, Cuiabá/MT. 

* têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 

-	 candidato na Eleição de 2014. 

- CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.



T r	-

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da datad°' 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.	 E	156 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

^ü^Q /U^-- 
CONTRATANTE 

'f'Pillian Cêsa Sampaio
Presidente Estadual do!

P1 MT 

CONTRATADO ()
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n. 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
ELENICE PORCIDONIA DE SOUZA, pela prestação de serviços por tempo determinado para 
fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 
03/10/2014 ELENICE PORCIDONIA DE SOUZA 012.235.521-01 R$ 500,00 850144

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

-	 ELENICE PORCIDONIA DE SOUZA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

ii	JaiJL1 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)MF159 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, birrocssi 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ELIANE CAMILO, brasileira, solteira, portadora do RG no 
0880581-4 SSP/MT e do CPF à0 569.377.761-87, residente e 
domiciliada na Rua Hermano Ribeiro, N° 479, bairro Centro, Barra do 
Garças - CEP: 78.600-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco



reais), que serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ 375,00 
(trezentos e setenta e cinco reais), paga até o 50 dia útil do mês 
subseqüente à contratação; a segunda parcela será de R$ 750,00 
(setecentos e cinqüenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não 4.stá 160 afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por aülxílio 
•	doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.	L	 - 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

CONTRATANTE 
Willian Césa Õampaio!
Presidente Estadual do!

PT Ml 

2
CONTRATADO
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Emissão de comprovantes A33T20i44222 

.	 04/09/2014	-	BANCO	DO	BRASIL	-	12:54:05  

004600046	SEGUNDA VIA	0008 • 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

14 16 CLIENTE: DIRETORIO PT CAMPANHA 
AGENCIA:	0046-9	CONTA:	35.290-X  

DATA DA TRANSFERENCIA	04/09/2014 

NR.	DOCUMENTO	50.571.000.018.652
 

VALOR TÕTAL	 375,00 
******	TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: ELIP.NE CAMILO 
AGENCiA:	0511-1	CONTA:	18.652X 

NR.	DOCUMENTO	550.046.000.035.290 

NR.AUTENTICACAO	6.E43.683.9C6.364.345 

Transação efetuada com sucesso por: J5224276 WILLIAN CESAR SAMPAIO.
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
ELIANE CAMILO, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de campanha 
eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 1 
03/10/2014 ELIANE CAMILO 569.377.761-87 R$ 750,00 850086

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

ELIANE CAMILO 



moa 

Comp Banco Agóncla	DV Cl	Conta	C2 Serle	Cheque N.o 03 
013 001 006 9 6	35 290 X	2 300	8500&	O R	5° ) QO2 
E113	tIJI	tE1	

O este o 

	

e a Prqtta de	 j.  

e centavos acima 

a Ç, JLkOJV\_- Qck/vv.,d,9-	 ou a sua ordem 

Xj de _____de QOJ'Ï 

BANCO DO BRASL )dj 
CUIAcA	 MT	 •	 •	DIRETORIO REGIONAL DO PT/MT	 •	•	• 
00.000.0001004693	 CNPJ 01.872.993/0001-54 
RUA SARAO LIELGACO 3850	 • •	 CLIENTE8ANCARIO DESDE 0812000	 -•: 
CENTRO Ri GERAL 
CONFECCAO 0912014 

IiIl	ii	 1111111	ii:ii 1111111	ii III 11I	''	'v'	''	 I	'Il	vil'' 

y.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETORIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJMF 
164 

 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7,bá4rr 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILIIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ELIANE MARQUES DE ARRUDA, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 1496140-7 SSP/MT e do CPF n o . 007.180.631-80, 
residente e domiciliado Rua N, Qd. 13, no 1, bairro Residencial Nov 
Canaã, , Cuiabá/MT, CEP: 78.000-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 50000 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.

1



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxíflo 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.

ii 
CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da datada 165 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pea 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligênda, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forn, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídico e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

U) U 
CONTRATANTE 

Willian Csat Sanzpaio!
Presidente Estadual do!

PT MT 

1

CONTRATADO



RECIBO DE PAGAMENTO
1UkL S%OR 

h	166 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n. 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
ELIANE MARQUES DE ARRUDA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 
710/2014 ELIANE MARQUES DE ARRUDA 007.180.631-80 R$ 500,00 850180

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

ELIANE MARQUES DE ARRUDA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF	

UMA 

 
sob o n o 01872.99310001-54, sediado na Rua ' ], casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ELISVANIA APARECIDA PEREIRA DE REZENDE, 
brasileira, solteira, portadora do RG n° 1429630-6 SSP/MT e do CPF n°. 
935.883.641-53, residente e domiciliada na Rua Bela Vista, n° 0, bairro 
Centro, Torixoréu/MT, CEP: 78.695-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
-	todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 

candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
i nstrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período



contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por au3aiit11 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.	 169 
CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data _da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 
Csa SampaW 

Presidente Estadual do !
P1 Ml 

2) 'CONTRATADO
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiab/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 

ELISVANIA APARECIDA PEREIRA DE REZENDE, pela prestação de serviços por tempo 

determinado para fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF 

PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 ELISVANIA APARECIDA PEREIRA DE 
REZENDE

935.883.641-53 R$ 750,00 850089

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

EUSVANIA APARECIDA PEREIRA DE REZENDE 

dá
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no.CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: ENEGIDIA GEZUINA DE MORAIS, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 2182835-0 SSP/MT e do CPF n o . 042.277.221-60, 
residente e domiciliada na Av. Tenente Coronel Duarte, n o 08, QD. 103, 
bairro Jardim Eldorado, Várzea Grande/MT- CEP: 78.150-638. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

-
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CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.

L S	£(flL1 Parágrafo único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprirnento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 10 de setembro de 2014. 

ui ^ (^. ^^ 
CONTRATANTE 

Wíll Cêsat Sampaw 
Presidente Estadual do

PT MT 

ÕNTRATADO
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n. 

01.872.99370001254; firma no presente RECIÍE[ITORAL, o pagamento do contratado 

ENEGIDIA GEZUINA DE MORAIS, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 

de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 ENEGIDIA GEZUINA DE MORAIS 042.277.221-60 R$ 600,00 850172

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

ENEGIDIA GEZUINA DE MORAIS 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
PTERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

a Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP MF176 sob o n° Oi 872.993/OOO154, sediado na Rua J, casa 7, airro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu preside te e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

ontratadc EVA MENDES DE OLIVEIRA, brasileira, softeira, 
rortadora do RG n° 256.585 SSP/MT e do CPF n°. 104.503.941-15 
residente e domiciliada na Rua Ceara, n° 108, bairro Centro, 
Poxoreu/MT- CEP: 78.800-000. 

m entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
:)retaÇâo de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
5çuintes 

CLÁUSULA ia A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
e apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 

PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
artido qolftico a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
ndusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
nstrurnento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 

contratado, a quantia de R$ 750 D 00 (setecentos e chiqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014.

LQ

0



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.	 177 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do al, p--e 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito,	-"
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

WLU LA-- 
CONTRATANTE 

Cêsat &nzpaw 
Presdsnte Estadual do 

PT MT 

CONTRATADO
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ)_MF u 
sob o n° 01.87299310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: FAIOLA MARIA DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 2050789-5 SSP/MT e do CPF n°. 028460.561-10, 
residente e domiciliada na Rua São Francisco, n° 1181, bairro Jardim 
São Paulo, Mirassol D'Oeste/MT, CEP: 78.280-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014.

LO
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Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.  

siio 
CLÁUSULA 5	O presente Contrato tem vigência da data nda 180 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedênda. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

. Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7	As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
l egais efeitos. 

Cuiabá/MT, 21 de setembro de 2014. 

WLLJ2 LLI

Presidente Estadual do!
PT Ml 

J^6wú wú'V -6 dp ^'^
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua i, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n. 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
FABIOLA MARIA DOS SANTOS, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

. Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 FABIOLA MARIA DOS SANTOS 028.460.561-10 R$ 325,00 850159

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 325,00 (TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

1 :]	 MARIA DOS SANTOS 
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Contratante: DIRETORIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n° 01.87299310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

',	Contratdo FERNANDA CRISTINA PETRAZZINI, brasileira, casada, 
portadora do RG n° 15.02.307-9 SSP/MT e do CPF n° 020.577.621-30, 
residente e domiciliada na Rua das Caviúnas, 447, bairro Centro, 
Snop/MT - CEP: 78.550-027, 

têrn entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
dê apoio, assessora e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n o 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

Aik



CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 375,00 (Trezentos e setenta e cinco reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014.

ffiWA SuPia 
Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não pstá184 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por a 1 Jxílio doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 
Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 
CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 
Parágrafo 1 0 O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 
CLÁUSULA 7	As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato, 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 19 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 
,Pjllja Chat Sampaio 
Presidente Estadual do 

PI MI 

CONTRATADO

1
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n. 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
FERNANDA CRISTINA PETRAZZINI, pela prestação de serviços por tempo determinado para 
fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DJLMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Chequ 
[10/2014 FERNANDA CRISTINA PETRAZZINI 020.577.621-30 R$ 375,00 850135 

1

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 375,00 (TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

t-t 

DA CRISTINA PETRAZZINI 
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Contratante DIRETORIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o no 01.872.993/0001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN LESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: FLAVIA MONIQUE LISBOA RAMOS, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 1911524-5 SSP/MT e do CPF n o . 025.573.491-35, 
residente e domiciliada na Rua Doze, Qd. 08,n° 03, bairro CPA 4, 2 
ETAPA, Cuiabá/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ja - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 

LtL)



contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.	 188 
CLAUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da dat da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014 

__ tÀ)LL,t'L 
CONTRATANTE WilIian Ctsa Sampaio 

Presidente Estadual do!
PT MT
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.9 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
FLAVIA MØNIQLJE LISBOA RAMOS, pela prestação de serviços por tempo determinado para 
fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 
03/10/2014 FLAVIA MONIQUE LISBOA RAMOS 025.573.491-35 R$ 750,00 850066

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

U&rr 

FLAVIA MONIQUE LISBOA RAMOS 
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CONTRATO DE PRESTAÇQDE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

wUZAL	 1ORIiELi 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP3 1 F 191 sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, birro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: GERMINO DA SILVA BREJO, brasileiro, viúvo, portador 
do RG n° 966 304 SSP/MT e do CPF n°. 141.612.061-0'0, residente e 
domiciliado Rua Vinte e Seis, Qd. 49, n o 28, bairro Residencial CPA LII, 
Cuiabá/MT, CEP: 78.058-388, 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de-
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviçs: 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades dc 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer a.o 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: o Contratado deverá prestar contas das atividaclee 
desenvolvidas na forma e no prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo períodc 
contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.

c
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Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxíflo 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.

R CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da da	d92 assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo i° - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazc 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pea 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligênda, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e, 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

1 U ), (^.. '^^ 
CONTRATANTE 

Wdlían Csa Sarnpaio 
Presidente Estadual do

PT Mi 

CONTRATADO
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
GERMINO DA SILVA BREJO, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DuMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 
03/10/2014 GERMINO DA SILVA BREJO 141.612.061-00 R$ 500,00 850057

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

ç;I 

7/ GERMINO DA SILVA BREJO	/ 

Ah
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: GISELE DE QUADROS PRATES, brasileira, casada, 
portadora do RG n° 2066179-7 SSP/MT e do CPF n° 002.868.031-60, 
residente e domiciliada na Rua HegoLubeck, n o 11, bairro Jardim 
Veneza, Sinop/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.

\ 
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CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014.

[1rL $EOR 
Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, nãostá 196 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por axílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

., CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

•	UiLJL 
presde0 

T MT 

d iO 
CONTRATADO 

-
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
GISELE DE QUADROS PRATES, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 GISELE DE QUADROS PRATES 002.868.031-60 R$ 750,00 850093

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

GISELE DE QUADROS PRATES 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

StOr a8TcFJ. 

199 
1 Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: GISELE DO COUTO PEDROSO, brasileira, casada, 
portadora do RG n° 1448733-0 SSP/MT e do CPF n° 960.576.101-72, 
residente e domiciliada na Rua Radial 1, n o 2792, bairro Rodeio, 
Cáceres/MT - CEP: 78.200-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ja - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral no 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.
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CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco 
reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014.

lai1 Parágrafo único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxíIÔ 200 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

o	Cuiabá/MT, 09 de setembro de 2014. 

Presidente Estadual do !
PT MT (ok

CONTRATADO
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
GISELE DO COUTO PEDROSO, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 GISELE DO COUTO PEDROSO 960.576.101-72 R$ 625,00 850084

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 625,00 (SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

Çii. ÇCTX 
^SELE DO COUTO PEDROSO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

soP 

Contratante: DIRETORIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJM 
203 

sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, birro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: GISELE MAGALJIAES CAMPOSANO, brasileira, solteíre, 
portadora do RG n° 1470908-2 SSP/MT e do CPF n° 12 235 521 -Cl, 
residente e domiciliada na Rua Dois, n° 8, bairro São João ei Rd, 
Cuiabá/MT, CEP: 78.088-690. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições-
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviçoi 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está dente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução da 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdencíário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.

204 
Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do pazo ws 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLAUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e. 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

wL L 
CONTRATANTE 

WiI1ia Císa Salnpaic 
Presidente Estadual do 

PT MT 

W7 ,
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
GISELE MAGALHÃES CAMPOSENO, pela prestação de serviços por tempo determinado para 
fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data	 Nome	 Valor	Ch 
03/10/2014 GISELE MAGALHÃES CAMPOSENO	002.912.401-86	J	R$ 500,00 850163 

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

GISELE MAGALHÃES CAMPOSENO



E1116 a, U, MM EL1 

206 
Comp Banco Agêica DV Cl	Conta	 C2 Série	Cheque No C3 018 001 0046. 9	6	35.290.X	2 800.	85013. 7.. 

pa 
ElE	]]	CtZE	 .-1-1 01 QC 

	

rqtia deE	 v\ \cs	& a 

	

1	 - - -
e centavos acima 

a	
ou à sua ordem 

BANCO DO BRMIL
de (QJ	- de 

j)	
( CUIA5A	 MT	 . DIRETORIO REGIONAL 00 PT/MT

 00.000.00010046.93	 CNPJ 01 872 993/0001 54 RUA BARAO MELGACO 3850	 CLIENTE SANCARIO DESDE 08/2Õ00  CENTRO-PI GERAL	 . .  
CONFECCAO: 09/2014	.	 .	 . 

fl	1h IIII	.	'SI	:°	ji.	0	Iii	l'''I	'II	05	oith11 Ij9	III	P'I IIIi	 -	 . 

	

o.,,,	iii	iii	iii II	liii	III	hI 8	.1,11	iii	,,,,	Ii,,	olIli '4 q '	Ii	ii	ii II	,t ii'	II	II	.i' ..	IIinI	ii	'II	II	i,,	,t	,r,	4 IIJ II	.	.

4



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

IRaEni1 
Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)jMF 2/j 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, b Ç_ro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780M01-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: GLEISE MAGALHAES CAMPOSANO, brasileira, solteira, 
portadora do RG n 0 1697292-9 SSP/MT e do CPF n°. 012388.971-50, 

ao	
residente e domiciliado na Rua Dois, n O 8, bairro São João Dei Rei, 
Cuiabá/MT, CEP: 78.088-690. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ja - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato o 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar i: 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014. 
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Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.	 208 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligênc, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/M1- 1 

para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 
cWjlljan Csa% &mPVJ0!
Presidente Estadual do !

PT Ml

w'J)ib 
CONTRATADO

J.
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n. 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
GLEICE MAGALHÃES CAMPOSANO, pela prestação de serviços por tempo determinado para 
fins de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 GLEICE MAGALHÃES CAMPOSANO 012.388.971-50 R$ 500,00 850167

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

GLEICE MAGALHÃES CAMPOSANO 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL
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211 
Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)MF wa4/t] 
sob o n o 01.87299310001-54, sediado na Rua 3, casa 7., bairro	» 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: INES DIAS, brasileira, solteira, portadora do RG n° 
11465751 SSP/MT e do CPF n° S90.462.691-91, residente e domiciliada (96	na Rua Dez, s/n, bairro Santo Antonio Fontoura, São Jose do Xingu/MT, 
CEP: 78.663-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i à - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA r - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais), 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014.

?
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Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.

i	$pÇP 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da datada 212 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprirnento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7	As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele .dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
egais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

W0,4"/t-
CONTRATANTE 

WJ&Ui C6ak 8ampa 
presidente Estadual do 

PT MT 

Is 
1

CONTRATADO
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BRADESCO 

.1

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENIE 

TRANSFERENCIA PARA OUTRA AGENCIA 

DATA: 07/10/2014	HORA: 16:11 H 

FAVORECIDO: INES DIAS 
AGENCIA: 1149-5 CONTA: 0005874-2 

DEPOSITANTE: O PROPRIU FAVORECIDO 

AG.ACOLHEDORA:1966 N.SEQ:02010 TERM: 101 AUT:514 

001 001 0046 018 850176	750,00 
TOTAL EM CHEQUE(S):	 750,00 

BRADESCO 

COMPROVANTE DE DEPOSITO'EM CONTA CORRENTE 

TRANSFERENCIA PARA OUTRA AGENCIA 

DATA: 07/10/2014	HORA: 16:11 H 

FAVORECIDO: lHES DIAS 
AGENCIA: 1149-5 CONTA: 0005674-2 

DEPOSITANTE : O PROPRIO FAVORECIDO 

AO.ACOLHEDORA:1966 N.SEQ:02010 TERM:101 AI11:514 

001 001 0046 018 850176	750,00 

TOTAL EM CHEQUE(S):	 750,00.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

i Contratante: DIRETORIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP34)n1
 215MP	j sob o no 01.872.993/0001-54, sediado na Rua 3, casa 7, biii"1iJ 

Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: IZABEL DE ALMEIDA SILVA, brasileira, solteira, 
portadora do RG n° 1011861-6 SSP/MT e do CPF n o . 012.419.161-44, 
residente e domiciliada na Rua Dr. Ademar de Barros, n° 560, bairro 
Santa Izabel, CEP: 78.035-020, Cuiabá/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n o 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades cc 
Estado de Mato Grosso e o Orestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

-	 ...	 PREEL1 
CLAUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data cia 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.	 F	216 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negIigênda 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014.

Lt 
CONTRATANTE 

.W11ian Csa )ampOLO 
presidente Estadual do 

PT MT 

CONTRATADO
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
IZABEL DE ALMEIDA SILVA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 IZABEL DE ALMEIDA SILVA 012.419.161-44 R$ 500,00 850108

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

IZABEL DE ALMEIDA SILVA 
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CONTRATO DE PRESTAÇO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO PARA FINSDE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJMF219 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, birro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT, 

Contratado: JANINE ALVES DA GUIA, brasileira, solteira, portadora 
do RG n° 1903390-7 SSP/MT e do CPF n°. 035.719.721-63, residente e 
domiciliada na Rua Vinte e um, n o 13, bairro Altos da Gloria, Cuiabá/MT, 
CEP: 78.067-328. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral no 9504/97,art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014, 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: o Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da. 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 500,00 (Quinhentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014. 
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Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.

L CLAUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data 
aSiwEiOR EW

 

assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.	 220
LC 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

' Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, neglïgênda, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forn 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e. 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE

q,Vjltan CSa &ZmP'° 
presidente Estadual do!

PT MT

- 
COútRA

-^
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiab/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
JANINE ALVES DA GUIA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 
03/10/2014 JANINE ALVES DA GUIA 035.719.721-63 R$ 500,00 850159

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

t\JJ\Sè 

)JANINE ALiFS DA GUIA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJkMF'9SJ9 - sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro Áj 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN LESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: 3OAO MARIA DE CARVALHO, brasileiro, divorciado, 
portador do RG n° 05520010 SSP/MT e do CPF n o . 393.775.041-041, 
residente e domiciliado Rua doze, n o 55, Qd. 2, bairro são Thomé, 
Cuiabá/MT, CEP: 78.056-518. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela, lei Eleitoral n o 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualqüer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

• CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) pagos até o dia 
03 de outubrd de 2014.
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Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.  

RMA 
CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da datada 224 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 14 de setembro de 2014. 

Q)L^ /^'L 
CONTRATANTE 

WiIIan Césat Sampaio 
presidente Estadual do!

PT MT
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n. 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado JOÃO 
MARIA DE CARVALHO, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 
03/10/2014 JOÃO MARIA DE CARVALHO 393.775.041-04 R$ 2.000,00 850131

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014. 

JOÃO MXRIAWE ÇÁRVALHO 
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Contratante DIRETORIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-510 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - ML 

Contratado: JOCELINO SOARES DE AMORIM, brasileiro, solteiro, 
'	portador do RG n° 483067-9 SSP/MT e do CPF n°. 483.276.461-68, 

residente e domiciliado na Rua Santa Genoveva, Quadra 09, Bloco A4, 
Apartamento 302, bairro Jardim Aeroporto, Várzea Grande/MT- CEP: 
78.125-070. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA i a - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
•	todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 

candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.
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CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 2.000,00 (Dois mil Reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014.

wVa %%iOR	L1 
Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não istá228 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 
Willian Cêsa Sanipaio 
Presidente Estadual do 

PT MT 

CONTRATADO
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Pelo presente instrumento o DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 
01.872.993/0001 ..54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
JOCELINO SOARES DE AMORIM, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data 
1	No^^^^^CP̂F^^VaIor̂ Ĉheq^ue 

03/10/2014 
j 
JOCELINO SOARES DE AMORIM	483.276.461-68	R$ 2.000,00 850101 

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). 

o
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: JORGE OLAVO DE CASTRO, brasileiro, solteiro, portador 
do RG n° 16796519 SSP/MT e do CPF n° 012.085.411-29, residente e 
domiciliado na Av. Central, Chácara 10, bairro Jardim Panorama, Alta 
Floresta, CEP: 78.580-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA Ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.



CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) -
pagos até o dia 03 de outubro de 2014.	 iELEJiLi 

232 Parágrafo único: O Contratado declara que, no momento, não stá 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por ai i19 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l' - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos.

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE	
ffilian CsatSanzpaio 
Presidente Estadual do 

PT MT 

CONTRATADO
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 104	
AGENCIA: 1695 

DATA: 08/10/2014	
HORA: 12:55:24 TERMINAL 1083	NSUt 001797	AUT.: 0048 

COMPROVANTE DE DEPOSITO


NUM DO(,: : 001695 

AGENCIA/CONT(I CREDITADA: 1385/013/00.074.324-0 
NOME: JORGE OLAVO DL CASTRO 

DEPOSITANTE 

DIRI REG PT MT 

VALOR TOTAL:
75000 

VALOR CHEQUE:	
750,00 

DADOS DOS CHEQUES 
BANCO COMPE AGE	P87. OCO.	VALOR 001	048 0046	01	75000 

Infonhlacoes rec 1	uge: tnes e elogios 
SACCAIXA 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 
caixa. gov . br
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ie Via - Via Cliente
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CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 

BANCO 104	

AGENCIA. 1695 
DATAS 0811017014	

HORA: 12:55:24 
TERMINAL . 1003	NSU: 0097	

AUT. 0048 
COMPROVANTE DE DEPOSITO


NUM DOC 001695 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 1385/013/00074 
NOME: JORGE 

OLAVO DE CASTRO 

DEPOSITANTE: 
DIRT REG PT * MT 

VALOR TOTAL-

750,g VALOR CHEQUE:	

750,0 

DADOS DOS CHEQUES 
BANCO COMPE AGE 

PRZ,BLQ  001	
048 0046	01	VALOR

750,g Inforgnacoes recIa:nacoe. 
Suges, toes e e log ios SAC CAIXA 0800 726 010

1OUV jdorja da 
CAIXA: 080 725 7474 

wwUi. cai xayovb 

1 Via - Via Cliente
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

SOR aEÃ1 

Contratante. DIRETORIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: JORGE RUAN DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n° 21900450 SSP/MT e do CPF n° 043.493.831-90, 
residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, n 063, bairro Cidade 
Alta, Alta Floresta/MT- CEP: 78.580-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha.

U -
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CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 
Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não lstá236 afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por a9xílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 
CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 
Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 
CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 
Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 
CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos.

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

Presidente Estadual do
PT MT 

;4Q	 PQ&ÁPilQ 
5óN-^kATADO
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COMPROVANTE DE DEPUSI FÍl EM CON1 A CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: JORGE RUAN DE (JLiVEIRA	- 
AGENCIA: 1177-0	CONTA: 

DATA	
08/19/2(114 

NO. DOCUMENTO	4&281.988.300J144
VALOR CHEQUE 98 LIQUIO, 
VALOR TOTAL	

750,00 

NR.AWENTICACAO	
5A

LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCuMENTo, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

08/18/2014	BANCO DO BRASIL -	12:40:08 
482819883

	

	 0844
• COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONfA I::011,REN1 

EM DINHEIRO 

CLIENTE: JORGE RUAN DE OLIVEIRA 
AGENCIA: 1177-8	CONTA:	,•	42.081-0 

DATA	 881101201.4 
NR. DOCUMENTO	48.281,988.380.844 
VALOR CHEQUE BB LIQUIO.	750,00 
VALOR TOTAL	 750,00 

NR.AUTENTICACÀO	2,7E5,71A,26E.DD1,35A
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES, 

ak
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

1 1mwx S)JPR1OR 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP,MF239 
sob o n o 01.872.993/0001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bbirroWZ4?$V i 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, 
solteiro, portadora do RG n o 2292187-7 SSP/MT e do CPF n° 
040.661.011-86, residente e domiciliada na Rua Bela Vista, n° 1322, 
bairro Palmeiras, Porto Alegre do Norte/MT - CEP: 78.655-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período



contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais), 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 
Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por a4RaEflÃ 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.	 240 

CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da dadi dd4 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 
Parágrafo 1 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 
CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 
Parágrafo 1) - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 
CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE qlVillian Césa Sampaio 
residente Estadual do 

PT MT 

CONTRATADO
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BRADESCO 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 

TRANSFERENCIA PARA OUTRA AGENCIA 

DATA: 07/10/214	
HORA; 16:10 H 

FAVORECIDO: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

AGENCIA: 1149--E CONTA: 0669039-i. 

DEPOSITANTE : O PROPR1O FAVORECIDO 

AD. ACOLHEDORA : 1966 N SEQ: 2D@8 TERN 191 
AUT :513 

991 001 0946 048 850079	 750.99 
TOTAL EM CHEQUE(S) :	

750.00 

BRADESCO 

COMPROVANTE OL DEPOSITO EM CONTA CORRENIL 

TRANSFERENCIA PARA OUTRA AGENCIA 

DATA: 07/10/2914	HORA; 15:10 H 

FAVORECIDO: JOSE ANÍÜNIO DE OLI7EIR 

AGENCIA: 11495 CONTA: 05600301 

DEPOSITANTE: O PROPR1O FAVORECIDO 

AD ACOLHEDORA:1955 N,SEQ:92008 TERM:101 AUT:53 

001 001 0946 048	850079	-	750,00 
TOTAL EH CHEQUE(S):	 75090



CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/4F ó3 
o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro Ara4s, 
78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e procurador 
WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo Antonio de 
Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a Rua 03, Quadra 
05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: JOSE APARECIDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portadora 
do RG n o 1406139-2 SSP/MT e do CPF n° 935.469.041-68, residente e 
domiciliada na AV. Missionário Daniel Berg, n°. 466, bairro São Jose 
Operário, Juína/MT - CEP: 78.320-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições seguinte: 

CLÁUSULA ja - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços de 
apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para PRESIDENTE DA 
REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente que o presente 
contrato é regido pela lei Eleitoral n o 9504/97, art. 100, que estabelece no 
haver vínculo empregatício com candidato ou partido político a prestação 
de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de todo e 
qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o candidato na 
Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do Estado 
de Mato Grosso e o prestador de serviçó deverá obedecer ao prévio 
planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, inclusive 
quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste instrumento, 
o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período contratada, a 
quantia de R$ 1.125,00 (um mi cento e vinte e cinco reais), que



serão pagos em duas parcelas. A primeira será de R$ 375,00 (trezentos 
e setenta e cinco reais), paga até o 5 0 dia útil do mês subseqüente à 
contratação; a segunda parcela será de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais) pagos até o dia 03 de outubro de 2014.

TWa SOR 
Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não kstá 244 afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por aujxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA Sa - o presente Contrato tem vigência da data da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos.

Cuiabá/MT, 20 de Agosto de 2014. 

LÍ /L 

Presidente Estadual do!
PT MT 

J	.-.	 A	 )Ç) 

•	 CONTRAT
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l	SJP1OR 

RECIBO DE PAGAMENTO 

Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado JOSÉ 
APARECIDO DA SILVA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de 
campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

04/10/2014 JOSÉ APARECIDO DA SILVA 935.469.041-68 R$ 750,00 850155

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 04 de Outubro 2014. 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

9lOP 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP] , MF 248 
sob o n o 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, birro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá MT. 

Contratado: JOÃO DIAS DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador do 
RG n° 565 382 SSP/MT e do CPF n o . 406.603.201-00, residente e 

•	domiciliado no Assentamento Carlos Mariguelia, pontal do areia, 
Poxoreu/MT, CEP: 78.800-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3a A execução do cont ra to • abrángerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

a



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego. 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014.	 249 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7	As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

CONTRATANTE 

d1ian Csa%8anpmc'
,esidente Estadual do

PT MT 

fr

ç\jr	ç 
CONTRATADO.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
IETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

251 

Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP)/MF sob o no 01.872993/0001_54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: JOSE FERREIRA DA SILVA, brasileiro, União Estável, 
portador do RG n° 0639245-8 SSP/MT e do CPF n o . 204.553.131-72, 
residente e domiciliado na Rua Maria Abadia da Silva, n° 569, bairro Vila 
Mineira, Rondonópoljs/MT... CEP: 78.700-000. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições C._.-_-seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n o 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período



contratado, a quantia de R$ 650,00 (Seiscentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auLsREiiL 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.	

252 

CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data'da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 08 de setembro de 2014. 

(,U ^. ^^ 
CONTRATANTE 
'U"illian Csa 0ampa4o 
Presidente Estadual do 

PT MT 

CONTRATADO



CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 104	 AGENCIA: 1695 

DATA: 08/10/7014	HORA: 13: 02: 19 

•	 TERMINAL: 1003	NSU: 001356	AUT.: 0056 

COMPROVAHIE DE DEPOSITO

NUM DOE.: 001695 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0614/013/00.053.826-4 

NME: JOSE FERREIRA DA SILVA 

DLPOSITANTE: 

DIRT REG DO ET MT 

VALOR TOTAL:	 650,00 

VALOR CHEQUE:	 650,00 

..

DADOS DOS CHEQUES 

BANCO COMPE ASE	PRZ 13L0.	VALOR 

001	048 0046	01	65000 

Informacoe	r ccl awacoe	uyeitoe e eI og io 
SAC CAA 0.500 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 7257474 
90V br 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

BANCO: 104	 AGENCIA: 1695 

DATA: 08/10/2014	HORA: 13:02:19 

TERMINAL: 1003	NSU: 001356	AUT.: 0056 

COMPROVANTE DE DEPOSITO 

NUM.00C.: 001695 

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 06141/013/00.053.826-4 

NOME: JOSE FERREIRA DA SILVA 

DEPOSITANTE: 

DIRT REG DO PT MI 

VALOR TOTAL:	 650,00 

VALOR CHEQUE:	 650,00 

•	 DADOS DOS CHEQUES 

BANCO COMPE AGE PRZ.BLO,	VALOR 

001	048 0046	01	650,00 

•	
•	 Informacoes, reclainacoes, su gestões e elogios 

SAC CAIXA 0800 726 0101 

•	 Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 
•	 wwui.caixa.gov.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

255/ 

Contratante: DIRETORIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n o 01.87299310001-54 sediado na Rua 3, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: 5OSE FERREIRA NOBRE, brasileiro, solteiro, portador do 
RG n° 1164550-4 SSP/MT e do CPF n°. 598.463.644-15, residente e 
domiciliada na Rua Cristo Redentor, n o 14, Qd. 42, bairro Jardim Novo 
Horizonte, Várzea Grande/MT-CEP 78.125-235. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
• -	todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 

candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período

4



contratado, a quantia de R$ 600,00 (seiscentos reais) pagos até o 
dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por aqs1asicÁ 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.	L r	--
CLÁUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da data d°/9—I 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6a - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 10 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de . igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 10 de setembro de 2014. 

U) J A1-^- 
CONTRATANTE 

Wdliafl Cá &npaio 
Presidente Estadual do!

PT MT 

CONTRATADO
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.9 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado JOSÉ 

FERREIRA NOBRE, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de campanha 

eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 JOSÉ FERREIRA NOBRE 598.463.644-15 R$ 600,00 850063

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 600,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá -. MT, 03 de Outubro 2014.

JOSÉ FERREIRA NOBRE 
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP5(MFcn 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: JOSE VICENTE DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador 
do RG n o 1158308-8 SSP/MT e do CPF n o 395.746.791-87, residente e 
domiciliada na Rua General Carneiro, S/N, Bairro: Novo Horizonte, Barra 
do Garças/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ja - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n o 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4a - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período



contratado, a quantia de R$ 425,00 (Quatrocentos e vinte e cinco 
reais), pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.	 260 
CLÁUSULA 5 - O presente Contrato tem vigência da data i -1- 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo l - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata • do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo l - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 17 de setembro de 2014. 

w. 1L 

CONTRATANTE 
Willian Csa Sampaio 
Presidente Estadual do!

p1 MT 

CONTRATADO
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 

MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.2 

01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado JOSE 
VICENTE DA SILVA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins de campanha 

eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 JOSE VICENTE DA SILVA 395.746.791-87 R$ 425,00 850141

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 

entre as partes, no valor de R$ 425,00 (QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

L2L d i:1r L 

JOSE VICENTE DA SILVA 
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ/MF	"J 
sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua J, casa 7, bairro 
Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: JOSEFA BARBOSA DE ALMEIDA, brasileira, divorciada, 
portadora do RG n° 2312442-3 SSP/MT e do CPF n° 014.437.961-90, 
residente e domiciliada na Rua das Azaléias, n o . 3332, Qd. 35, Lote 15, 
bairro Jardim das Palmeiras, Sinop/MT - CEP: 78.550-198. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 

VE



contratado, a quantia de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por	EÃI 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.	 264 
CLÁUSULA Sa - o presente Contrato tem vigência da data rL da 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

ii À	- 
- a.	-	o  

PT MT 

?Itl1)I4L#bd&  ç CONTRATADO
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Pelo presente instrumento, O DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES EM 
MATO GROSSO, sediado à Rua J, Casa 07, Bairro Araés - Cuiabá/MT, inscrito no CNPJ sob o n.9 
01.872.993/0001-54, firma no presente RECIBO ELEITORAL, o pagamento do contratado 
JOSEFA BARBOSA DE ALMEIDA, pela prestação de serviços por tempo determinado para fins 
de campanha eleitoral à ELEIÇÃO 2014 DILMA VANA ROUSSEFF PRESIDENTE. 

Data Nome CPF Valor Cheque 

03/10/2014 JOSEFA BARBOSA DE ALMEIDA 014.437.961-90 R$ 750,00 850157

A despesa acima foi realizada pelo DIRETÓRIO ESTADUAL PT MT conforme, contrato firmado 
entre as partes, no valor de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

Cuiabá - MT, 03 de Outubro 2014.

c4t 
JOSEFA BARBOSA DE ALMEIDA 
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Contratante: DIRETÓRIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNPJ)MF 
sob o n o 01.872.993/0001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro	)2 
Araés, CEP: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - MT. 

Contratado: KEVENY VINICIUS NUNES XAVIER, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n° 2535993-2 SSP/MT e do CPF n°. 052.157.711-03, 
residente e domiciliado na Av. Eurico Gaspar Dutra, n o . 2.175, bairro 
Centro, Rondonópolis/MT, CEP: 78.700-110. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ja - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 

CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 

.1
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contratado, a quantia de R$ 650,00 (Seiscentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por au 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.

1s	268 
CLÁUSULA S a - o presente Contrato tem vigência da data da was 
assinatura até o dia 03 de outubro de 2014. 

Parágrafo 1 0 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6 - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo lO - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 08 de setembro de 2014. 

LU ,,LJL 
CONTRTAF>LTE 
'Wdlian	õamp°° 
;:>residente Estadual do

PT MT 

CONTRATADO
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DETERMINADO PARA FINS DE CAMPANHA ELEITORAL

1	tJPO EJ1L1 

A	 1 Contratante: DIRETORIO REGIONAL PT MT, inscrita no CNP+MF 
271 ,(JJ sob o no 01.872.99310001-54, sediado na Rua 3, casa 7, bairro 

Araés, Cep: 78.005-810 - Cuiabá/MT, através de seu presidente e 
procurador WILLIAN CESAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Santo 
Antonio de Leverger/MT, inscrito no CPF: 378.780.001-82, residente a 
Rua 03, Quadra 05, Casa 13, Bairro Jardim Universitário - Cuiabá - ML 

Contratado: KUEL FABIANA DO NASCIMENTO SOUZA, brasileira, 
solteira, portadora do RG n° 1663670-8 SSP/MT e do CPF n°. 

•	014.656.771-43, residente e domiciliada na Rua Ambrosio Daid, n005, 
Qd. 31, bairro Maringá, CEP: 78.115-000, Várzea Grande/MT. 

têm entre si ajustado o presente instrumento particular de contrato de 
prestação de serviços, que se rege pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA ia - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE, serviços 
de apoio, assessoria e divulgação da campanha eleitoral para 
PRESIDENTE DA REPUBLICA - Eleição de 2014, e declara que está ciente 
que o presente contrato é regido pela lei Eleitoral n° 9504/97, art. 100, 
que estabelece não haver vínculo empregatício com candidato ou 
partido político a prestação de serviços em campanhas eleitorais. 
CLÁUSULA 2 - A prestação de serviços compreende a execução de 
todo e qualquer serviço lícito que vise divulgar, promover e apoiar o 
candidato na Eleição de 2014. 

CLÁUSULA 3 - A execução do contrato abrangerá as cidades do 
Estado de Mato Grosso e o prestador de serviço deverá obedecer ao 
prévio planejamento definido pela coordenação da campanha eleitoral, 
inclusive quanto as atividades a serem desenvolvidas. 

Parágrafo Único: O Contratado deverá prestar contas das atividades 
desenvolvidas na forma e nos prazos definidos pela coordenação da 
campanha. 

CLÁUSULA 4 - Pela prestação dos serviços ajustados neste 
instrumento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelo período 
contratado, a quantia de R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais) 
pagos até o dia 03 de outubro de 2014.



Parágrafo Único: O Contratado declara que, no momento, não está 
afastado pelo INSS e não recebe benefício previdenciário por auxílio 
doença, por acidente de trabalho ou auxílio desemprego.

í1L SJPO LEIiL1 CLAUSULA 5a - O presente Contrato tem vigência da dat cia 
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Parágrafo 10 - As partes poderão rescindir o contrato antes do prazo 
final estipulado nesta cláusula, desde que notifique a outra, por escrito, 
com, pelo menos, 10 dias de antecedência. 

CLÁUSULA 6a - O descumprimento das obrigações decorrentes deste 
instrumento, ensejará a rescisão imediata do presente contrato pela 
parte prejudicada, sem qualquer ônus. 

Parágrafo 1 0 - O Contratado é responsável pelos atos que importem 
em lesão a terceiros decorrentes de sua imprudência, negligência, 
imperícia ou dolo na execução do presente contrato. 

CLÁUSULA 7 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá/MT, 
para nele dirimirem eventuais questões resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, de igual teor e forma, 
conjuntamente com duas testemunhas, para produzir os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2014. 

uJLLL 
CONTRATANTE 

Wililan Césa Sampaio!
Presidente Estadual do !

PT MT 

/L/L2i :LZÔLzvaA 
CONTRATADO
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DOS Tribunal Superior Eleitoral !
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 976-13.2014.6.00.0000 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze, procedi 
ao encerramento do, exo. 156, à ti. 

Eu,	 , da Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 
e Distribuição - CPADI, lavrei o presente termo.


